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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

CREDENCTAMENTO N" 2025.12.0í.01 -CHp

A Prefeitura Municipal de Aiuaba torna público que realizará o processo de CREDENCIAMENTO

destinado a Secretaria Municipal de Ciôncia, Tecnologia, Empreendedorismo e Desenvolvimento

Econômico, cujo objeto e o CHAMAMENTo PÚBLlco PARA CREDENCIAMENTo VISANDo A

PERMISSÃO DE USO DE ESPAçO PÚBLICO PARA EXPLORAçÃO OE ATUIDADE

ECONÔMICA, SENDO A EXPLORAIÇÃO DO AÇOUGUE MUNICIPAL PROMOVIDO PELA

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, EMPREENDEDoRISMo E DESENVoLVIMENTo

ECONOMICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AIUABA/CE, conforme disposiçoes fixadas,

neste Edital e seus Anexos, que o integram e complementam,

1.0. DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente edital o cHAMAMENTO PúBLlco PARA cREDENCIAMENTC:

VISANDO A PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA EXPLORAÇÃO OT

ATIVIDADE ECONÔMICA, SENDO A EXPLORAçÃO DO AçOUGUE MUNICIPAL

PROMOVIDO PELA SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLoGIA, EMPREENDEDoRISMo E

DESENVOLVIMENTO EcoNÔMlco DA PREFETTURA MUNtctpAL DE AtuABA/cE, de acordo

com os critérios, termos e condições estabelecidas neste instrumento e seus anexos, a saber:

Anexo I - Termo de Referência / Estudr: Técnico preliminar/ Matriz de Risco

Anexo ll - Modelo de Requerimento de Credenciamento

Anexo lll - Modelo de Declaração Unificada

Anexo lV - Minuta Contratual.

2.0. DA TA, DO HORARIO E DO r-OCAL

2.1 - Este Credenciamento estará vigente de 01 de dezembro de 2025 ate 01 de dezembro de

2026, devendo o interessado enviar o requerimento de credenciamento, acompanhado da

documentação exigida neste Edital, pcrr meio da plataforma https:i/www.licitaaiuaba,com.br/home
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, na qual os documentos deverão ser devidamente anexados, dentro do prazo estabelecido, Sala

de Licitaçoes com endereço na Rua I'liceas Arraes, 498 - Centro, 63.575-000, Aiuaba/CE. de

segunda a sextaJeira, no horário de 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas

3,0. DAS CONDIÇÔES DE PARTTCTPAçÃo

3,1 - Poderão participar deste Credenciamento, os interessados do ramo de atividade pertinente

ao objeto, e que atenderem a todas as exigências deste Editale seus anexos.

3.1.1 - O espaço objeto da permissão le uso será o Açougue Municipal, localizado na cidade de

Aiuaba/CE, destinado à exploração de atividade econômica pelo permissionário credenciado,

3.1.2 - Determina-se que os valores sejam os estipulados no Anexo I deste Edital,

3.1.3 - Os documentos deste Edital e seus anexos estarão disponíveis no Setor de LicitaçÕes,

localizado na Rua Niceas Arraes, 498 - Centro, CEP 63.575-000, Aiuaba/CE, bem como no site

oficial do município https://aiuaba.ce,gov.br/ e na plataforma https://www.licitaaiuaba.com.br/home

3.1.4 - 0 processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados que

acudirem ao mesmo, compreendendo habilitação e qualificação e o cumprimento das demais

exigências contidas no presente edital, bem como aceitação das mesmas.

3,2 - Não será admitida neste Credenciamento a participação de interessados:

a) Que se encontrar sob falência, concordata, concurso de credores, dissoluçã0, liquidação ou

recuperação judicial (salvo na hipotese em que a certidão encaminhada for positiva e a proponente

apresente comprovante de homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de

recuperação judicial/extrajudicial em vigor);

b) Que tenham sido declarados inidôneos pela Administração Pública, no âmbito Federal,

Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação;

c) Com impedimento e/ou suspensão de licitar e contratar com a Prefeitura local;

d) Que estejam reunidos em consorcio, ainda que controladores, coligados ou subsidiários entre

si;

PrefeiEra Municipal R. Niceias Arraes, N" 498 Centro, CEp: 63525-0()0
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e)conforme elencados na da Lei Federal n' 14.133 e suas posteriores alteraçôes

4.0. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

4,1 - Os interessados deverão enviar a "Documentação para Habilitaçã0", acompanhada do

respectivo requerimento de credenciamento, por meio da plataforma

https://www.licitaaiuaba.com.br/home , mediante anexação dos documentos exigidos, dentro do

prazo estabelecido neste Edital.

4.1,1 - No momento do envio, deverá ser inserida, obrigatoriamente, a seguinte identificação no

campo de descrição ou título do envio, conforme exigência da plataforma:

( ) Pessoa Física Nome completo:

( ) Pessoa Jurídica Razão Social

Nome Fantasia (opcional)

CNPJ

4.2-DA DOCUMENTAçÃO

4.2.1- Pessoa Física

4.2.1.1- Copia do documento de identidade com foto (RG ou CNH);

4.2,1,2- Copia do CPF regular;

4.2.1,3 - Comprovante de residência atualizado (últimos 3 meses);

4.2.1.4 - Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal;

4.2.1.5 - Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

4.2.1.6 - Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União;

4.2.1.7 - Declaração de exercício pessoal das atividades;

4.2.1.8 - Comprovante de inscriçâo como autônomo ou MEl, quando for o caso.

cenú
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4.2.2- Pessoa Jurídica

4.2.2.1- Contrato social ou ato constitutivo atualizado;

4.2.2.2- CNPJ ativo e regular;

4.2.2.3 - Documentos pessoais dos sócios ou responsáveis legais (RG e CPF);

4.2.2.4 - Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal;

4.2.2.5 - Certidão Conjunta de Debitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União;

4.2.2,6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

4,2.2.7 - Certidão de regularidade do INSS;

4.2.2.8 - Alvará de funcionamento (se iá possuir);

4.2.2.9 - Comprovante de inscrição na Junta Comercial ou cartório competente;

4.2.2.10 - Declaração de ciência e aceite das condiçoes da Permissão de Uso;

4.2.2.11 - Possibilidade de solicitação de documentos adicionais pela Administração;

4.2.2.12- Exigência de documentos legíveis, atualizados e registrados quando aplicável;

4.2.2.13- Descredenciamento automático por documentação falsa, vencida ou em desacordo com

o edital.

4.3 - DA QUALTFTCAçÃO rÉCrurCl

4.3,1 - Disposiçoes gerais

A qualificação técnica será comprovada por meio da apresentação de, pelo menos, um dos

documentos descritos nos itens seguintes.

cenú
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4.3.2- Pessoa Física

4.3.2.1- Declaração de experiência na atividade de comércio de cames/peixaria ou derivados

firmada pelo interessado;

4.3.2.2- Comprovante de inscrição como MEl, quando compatívelcom a atividade;

4.3.2.3 - Certiflcados de cursos de capacitação relacionados à atividade (opcional).

4.3.3 - Pessoa Jurídica

4.3.3.1- Atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou

privado;

4.3.3,2- Alvará sanitário vigente (se possuir);

4.3.3.3 - Documento constitutivo com objeto social compatível com a atividade.

4.3.4 - Ausência de experiência prévia

4.3,4.1- A ausência de experiência rrão impedirá a habilitaçã0, Cesde que o interessado firme

termo de compromisso assumindo responsabilidade pelo cumprimento das normas sanitárias e

legais.

4.3.5 - Verificação complementar

4.3.5.1 - A Administração poderá realizar visita técnica ou entrevista com o interessado.

5.0. DO ENTO

5.1 - Durante o período descrito para a apresentação da 'DOCUMENTAÇÃO pARA

HABILITAÇÃO", o Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação efetuará a análise do

conteúdo enviado e selecionará as proponentes que atenderem às condições descritas neste

edital e as que não atenderem, publir;ando o resultado da análise da habilitação no euadro de

Avisosdaprefeitura local. ,',,;,ri., ,, jrÍ,ii ,,. !, ii;,r(.,ir.. ,,,.,., r:if,rí-j,-!i.) ií. i, iírÍ
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a) A Comissão de Contratação aprec;iará no prazo máximo de 15 (quinze) dias o conteúdo

apresentado pelos interessados, considerando a data de recebimento da documentaçã0,

b) Faculta-se à Comissão de Contratação promover diligências para a obtenção de informaçoes e

esclarecimentos complementares.

5.2 - A Comissão de Contratação poderá, durante a análise da documentaçã0, convocar os

interessados para prestarem quaisqueresclarecimentos porventura necessários, bem como para

complementarem, caso queiram, os documentos apresentados.

5.3 - Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as

exigências deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não

manifestarem interesse em complementar a documentação necessária.

5.4 - Salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente será aceito pela Comissã0, o pedido

de descredenciamento dos interessados.

5,5 - A utilização do,espaço,público.será disponibilizada aoscredenciados-confor,ne,aordem de

credenciamento, observando-se a capacidade do espaço e a demanda da populaçã0.

5.6 - Considerando a inviabilidade de competiçã0, a Administração poderá autorizar o uso do bem

a todos os interessados que atendam às condiçoes estabelecidas neste Edital e Termo de

Referência, nos casos em que o uso seja concomitante ou sucessivo e não excludente. Quando o

número de Permissários interessados superar a capacidade disponÍvel, a autorização será

concedida pela ordem cronologica de solicitação, entre todos os interessados que preencherem

os requisitos previamente fixados.

5.7 - Durante a vigência do credenciamento é obrigatorio que os CREDENCIADOS mantenham

regularizadas todas as condições de habilitaçâo e que informem toda e qualquer alteração na

documentação referente a sua habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-

financeira e regularidade fiscal relacionadas às condições de credenciamento, conforme o caso,

6. po cR|TÉRo pE CLASS|FICAÇÃ,O PARA CONTRATAÇÃO

PÍêfeitrrra Municipal R. Niceias Arraes, N" 498 Centro, CEp: 63525-0OO
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6.1 - Por tratar-se de Credenciamento por preço previamente fixado e invariável, a Comissão de

Contratação fará a Convocação para a efetivação da Contratação mediante os seguintes critérios

objetivos:

a)Aprovação da Proposta de Credenciamento (incluindo os documentos de habilitação);

b) Havendo um número maior de interessados pelo uso do bem em relação às vagas ou horários

disponibilizados no edital, a autorizaÇão será concedida na ordem cronológica de solicitaçã0,

registrada a partir da apresentação dos pedidos de Permissão de Uso, respeitando a fila de

interessados para cada período ou espaço;

c) Considerando que estará aberto para recepção de propostas de credenciamento até 01 de

dezembro de 2026, aqueles credenciados posteriormente ao preenchimento das vagas formarão

fila de reserva, devendo na rescisão de contratados obrigatoriamente ser observada a ordem de

credenciamento pela numeraçâ0.

7.0. DOS RECURSOS

7.1 - Os recursos administrativos cortra as decisÕes da Administraçã0, conforme disposto no

artiso 165 f tej fgdttrl no 14,1,?iy2021, deverão ser lilgidgs à 
lecretan?.:3Tpg,gllp,:

protocolados exclusivamente por meio da plataforma https://www.licitaaiuaba.com.br/home. O

envio deve ser feito com documento assinado e digitalizado, respeitando os prazos legais.

8.0j!A!ONTRATAÇÃO

8.1 - Será convocada para celebrar contrato a pessoa física ou jurídica credenciada na forma

deste processo, para formalizar a Permissão de Uso do espaço público, conforme Termo de

Referência.

8.2 - A pessoa física ou juridica convocada pela Prefeitura terá o prazo de 05 (cinco) dias,

contados da data do recebimento da c;onvocaçã0, para assinatura do contrato.

8,3 - O contrato de Permissão de Uso terá como base o previsto no Termo de Referência

w oô
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8.4 - A pessoa física ou jurídica convocada que não comparecer para assinar o contrato no prazo

e nas condiçoes estabelecidas será automaticamente descredenciada, com a devida publicação

do descredenciamento, perdendo o direrito à Permissão de Uso,

8,5 - Poderá a pessoa física ou jurídica perder sua condição de credenciada até a contrataçã0,

caso a PREFEITURA tenha conhecirnento de fato ou circunstância superveniente, somente

conhecida apos o julgamento, que desabone sua habilitação jurídica, regularidade

fiscal/trabalhista ou qualificação técnica.

8,6 - 0 contrato a ser firmado estará sujeito aos preceitos de direito público, aplicando- se,

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposiçoes de direito privado.

9,0 . DA VIGÊNC|A

9.1 - O credenciamento terá validade rle 01 de dezembro de 2025 ate 01 de dezembro de 102ô,

podendo ser prorrogado nos termos da Lei.

9.2 - O credenciamento do interessado terá início a partir da publicação do termo de homologação

e sua vigência será limitada à vigência do Editalde Credenciamento,

9.3 - A permissão de uso do espaço público será concedida ao credenciado pelo prazo de 12

(doze) meses, contados da data de inicio efetivo da utilização, podendo ser prorrogada por igual

período, nos termos da legislação vigente e mediante concordância do permissionário.

9.4 - DA REVoGAÇÃO 0U ANULAÇÂo DO CREDENCTAMENTO .. . J

9.5 - A prefeitura poderá revogar o prresente Credenciamento por razÕes de interesse público

decorrente de fato superveniente devirlamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar

talconduta,.devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba aos interessados, quaisquer

reclamações ou direitos a indenização ou reembolso.

10. DAS DISPOSIÇ S

ceaú
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10.1 - O credenciamento nâo gera obrigação de contratação por parte da Administração

10.2- A participação no presente proc;esso para credenciamento implica na concordância, por

parte dos interessados, com todos os terrmos e condiçÕes deste Edital.

10.3 - O credenciamento para permissÊro de uso do espaço público será sem onerosidade para o

Município. O(a) permissionário(a) deverá cumprir todas as normas legais aplicáveis à exploração

da atividade econômica, incluindo o pagamento de taxas previstas em legislação municipal e o

consumo de serviços essenciais, como energia elétrica.

10.4 - Apos a publicação do Edital de Credenciamento, fica concedido prazo para pedidos de

esclarecimento ou impugnação ao Edital, os quais deverão ser solicitados, motivadamente, a

qualquer tempo, até o 30 (terceiro) dia útil anterior à data fixada para o início de recebimento de

documentos, nos quais deverão ser encaminhados através do e-mail:

licitacaoaiuaba.9 1 @gmail.com

10,5 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio eletrônico

do Município no Wazo de até 02 (dois) dias úteis a contar da solicitação de

esclarecimento/impugnaçã0, limitado ao último dia útil anterior à data fixada para o fim do prazo

para a apresentação de documentos de novos interessados.

10.6 - Decairá o direito de impugnar o edital aquele que não o fizer no prazo legal.

10.7 - O foro para dirimir questÕes relativas ao Edital de Credenciamento será Aiuaba, com

exclusão de qualquer outro.

Aiuaba/C;E, 01 de dezembro de 2025

OLIVEIRA
oRDENADoR(A) DE DESPESiAS DO(A) ITURA MUNICIPAL DE AIUABA

PreÍeitu ra Munieipal R. Niceias Arraes, No 498 Centro,,CEp: 635?5-()()0
Aiuaba/CE - CNP:, ür.5,6A.231 IOOOI-4S I licitacaoaiuaba.gl@mail.com
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TERMO DE REFERÊNCN

PROCESSO AOMINISTRATIVO NO 11'I'111í 1()OO1

1 . CONDIÇÔES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:

1.1 O presente termo tem como objeto o(a) CHAIV1AMENTO PUBLICO PARA

CREDENCIAMENTO VISANDO A PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PUBLICO PARA

EXPLORAÇÃO Or ATTVTDADE EC,f,NÔMtCA, SENDO A EXPLORAÇÃO DO AÇOUGUE

MUNICIPAL PROMOVIDO PELA SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,

EMPREENDEDORISMO E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE AIUABfuCE, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, e nas

disposiçoes contidas na Lei Federal no 14.13312021, de 01 de abril de 2021, e no Decreto n0

0712025, de 17 de janeiro de2025, que regulamentou a Lei Federal n0 14.133, de 01 de abrilde

2021, no âmbito dos orgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e fundacional

vinculados ao Poder Executivo Municipal de Aiuaba-CE,

1.2- A presente permissão de uso de espaço público é caracterizada como contratação de objeto

comum, uma vez que os critérios de uso, obrigaçoes da permissionária e condiçÕes de

funcionamento são definidos de maneira objetiva neste Termo de Referência, em conformidade

com as práticas usualmente adotadas no mercado e as especificaçÕes estabelecidas pela

Administração Pública.

'1,3 - O prazo de vigência da permissão será de 04 (quatro) anos, contados da data de publicação

do extrato do instrumento de contrato rlu termo equivalente.

1.4 - A formalizaçâo da outorga dar-se-á por meio de instrumento de contrato, nos termos do

artgo 95 da Lei no 14.13312021, podendo ser substituído, quando for o caso, por outro instrurnento

hábil, como termo de permissão, carta-contrato ou ouko documento que atenda aos requisitos

legais,

Prefeiürra Municipal R. Niceias Arraes, N" 498 Centro, CEp: 63525-000
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1.4.1 - Nas hipoteses de substituição do contrato por outro instrumento, aplicar-se-á, no que

couber, o disposto no artigo 92 da Lei no 14.13312021.

1.5 - O contrato ou instrumento equivalente detalhará as regras aplicáveis à vigência da

permissão, incluindo suas obrigações, condiçoes de rescisão, critérios de fiscalização e demais

disposiçoes administrativas pertinentes.

2 - FUNDAMENTAÇÃO E pESCruçÃO pA NECESSTDADE pA CONTRATAÇÃO:

2.1 - Da necessidade da contratação:

2.1.1 - A Prefeitura Municipal de Aiuaba, por meio da Secretaria de Ciência, Tecnologia,

Empreendedorismo e Desenvolvimento Econômico, reconhece a importância estratégica do

Açougue Municipal como equipamenlo público destinado à promoção do comércio local e à

garantia do abastecimento alimentar da populaçã0. Apos passar por reforma estrutural e

reinauguração em 13 de setembro, o espaço encontra-se plenamente revitalizado, com melhorias

significativas em sua infraestrutura, condições sanitárias e acessibilidade, o que o torna apto para

uma exploração econômica eficiente e alinhada aos padrões exigidos pela Administração Pública.

A requalificação do açougue não aperras modernizou o espaço físico, mas também representou

um investimento no fortalecimento da erconomia local, criando um ambiente propício à geração de

renda, estímulo ao empreendedorismo e organização das atividades comerciais de pequeno porte.

Nesse sentido, a definição de critéric,s objetivos e transparentes para a ocupação do espaço

público torna-se imprescindível para assegurar que os benefícios da nova estrutura cheguem

efetivamente à populaçã0.

A necessidade da presente iniciativa reside na obrigação de garantir que o uso do espaço público

ocorra em conformidade com o interesse público, com critérios que promovam isonomia,

legalidade e eficiência. Por meio do chamamento público para credenciamento, a Administração

visa estruturar a permissão de uso do equipamento de forma planejada, proporcionando

segurança jurídica aos permissionários e maior controle da gestão pública sobre o funcionamento

do espaço,

fGfuT\,Hí o
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O impacto direto à população está relacionado à oferta contínua e qualificada de produtos

alimentícios de primeira necessidade, como carnes, peixaria e/ou derivados, em condiçoes

sanitárias adequadas e com preços colnpetitivos. A ocupação regular do açougue também facilita

o acesso da população a um ponto comercial centralizado, organizado e confiável, contribuindo

para a segurança alimentar e para a vitalidade econômica do município.

2.2 - Resultados e Benefícios a Serem Alcançados

2.2.1 - A partir da implementação do chamamento público para credenciamento, pretende-se

assegurar a ocupação formal, ordenada e vantajosa do Açougue Municipal recém-reformado,

garantindo que a utilização do espaço se dê de forma condizente com os objetivos públicos que

motivaram sua requalificaçã0. 0 processo pemitirâ,a seleção de permissionários comprometidos

com o fornecimento de proCutos de qualidade, dentro dos padrões sanitários exigidos, e com

práticas comerciais regulares.

Espera-se que a medida fortaleça a economia local, promova o empreendedorismo, fomente a

geração de emprego e renda e contribua para o incremento da arrecadação municipal, por meio

da cobrança pela permissão de uso. Ao mesmo tempo, busca-se consolidar o Açougue Municipal

como um ponto de referência no comércio de carnes, peixes, seus derivados, oferecendo à

população um ambiente adequado, seguro e acessível para realização de suas compras

cotidianas.

2.4 - Da previsão no Plano de Contratações Anual

2.4.1 - lnforma-se que, à época da elaboração do Plano de Contrataçoes Anual (PCA) para o

exercício de 2025, a gestão municipal então vigente não cumpriu a obrigação de formalizar e

divulgar o referido plano, conforme pre,visão do art. 12, inciso Vll e §10 da Lei no 14.133t2A2Í, qué

estabelece diretrizes para o planejame,nto das contrataçoes públicas. Talomissão impossibilitou o

adequado mapeamento prévio das ner:essidades de contratação do Município, comprometendo o

planejamento institucionale afetando il organização da fase preparatoria das contrataçÕes para o

exercício em curso,

L.
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PCA2025 e, por conseguinte, de qualquer instrumento formal que subsidiasse a estruturação das

contrataçôes públicas com base nas necessidades previamente definidas. Não obstante esse

cenário, considerando os princípios constitucionais da continuidade do serviço público, da

eficiência e do interesse público, a nova gestão optou por seguir com os processos de contratação

necessários à manutenção e ao funcionamento regular das atividades públicas essenciais,

assegurando, para cada processo, a clevida instrução individualizada, motivada e fundamentada,

alinhada ao planejamento estratégico Co governo municipal.

Com o intuito de sanar de forma definitiva as lacunas herdadas na fase de planejamento, a atual

gestão editou o Decreto Municipal no 0712025, que regulamenta a aplicação da Lei n0 14.13312021

no âmbito do Município de Aiuaba/CE, com especial atenção aos procedimentos da fase

preparatoria das contrataçoes públicas. 0 referido decreto estabelece, entre outras disposições,

as diretrizes para a elaboraçã0, consolidação e publicação do Plano de Contrataçoes Anual -
PCA, Embora publicado no exercício de2025, seus efeitos se proletam sobre o planejamento das

contratações relativas ao exercício de 2026, cujo PCA deverá ser elaborado e formalizado ainda

no corrente exercício, conforme os prazos legais.

2.5 - Parcelamento ou não da contratação:

2.5.1 - A justificativa para parcelamento ou não da contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicr:s Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

COMO UM CICLO DE VIDA

OBJETO:

3.1 - A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em topico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:.

4. 1 - Sustentabilidade:

4.1.1 - A permissionária deverá obser"var as normas ambientais e sanitárias vigentes durante o

exercício da atividade econômica n0 espaço público cedido, adotando práticas sustentáveis

Preúeihrra Municipal R. Niceias Arraes, N" 498 Centro, CEP: 63575-000
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compatíVêi§"óm â'hatúreza do uso, especialmente quanto ao descarte ibneto de resíduos

orgânicos, à higiene do ambiente e à redução de impactos ambientais, em consonância com o

disposto na Lei no 12.30512010 (Política Nacionalde Resíduos Solidos), no Codigo Sanitário local

e nas diretrizes de responsabilidade sor:ioambiental da Administração Pública.

4.2 - Da participação de consorcios

4.2.1 - Considerando a natureza da presente outorga de permissâo de uso de bem público, não

será admitida a participação de consórcios, uma vez que a exploração dos boxes deve ocorrer de

forma direta e individualizada por parte do permissionário selecionado, vedada qualquer forma de

divisã0, compartilhamento ou delegação da atividade a terceiros.

4.3 - Subcontratação:

4.3.1 - E vedada a subcontrataçã0, ces:são ou transferência, total ou parcial, da permissão de uso,

sendo obrigatoria a execução direta da atividade pela permissionária, conforme previsto em edital.

Tal vedação visa garantir a regularidade da ocupação do espaço p.ublico ..0 jj.,:dil:1t_o ,3

interesse público, prevenindo desvio de finalidade da outorga.

4.4 - Da exigência de carta de solidariedade:

4.4.1 - Não se aplica a exigência de carta de solidariedade, uma vez que não há contratação com

go.l'Ó"1?: g13g.lg?91'r i:r.?19',8r39:::ryiT tftlils,rrSj::."iy..l,..i::p?l'"??[id3g3
solidária entre terceiros.

4,5 - Garantia da contratação

4.5.1 - Não será exigida garantia, conforme os artigos g6 e seguintes da Lei no 14.133t2021,por

tratar-se de permissão de uso gratuita, que não envolve risco financeiro à Administração ou

execução contratual de natureza onercsa. A responsabilidade da permissionária será regulada

diretamente pelos termos do instrumerto de permissão de uso, incluindo as penalidades previstas

em caso de descumprimento.

4.6 - Vistoria
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4.6.1 - Não será exigida vistoria prévia obrigatoria para fins de participação no chamamentc

público, tendo em vista que todas as informações relevantes sobre a estrutura física dos boxes,

metragens, localização e condições de uso encontram-se detalhadamente descritas no DFD e em

seus anexos.

4,6.2 - No entanto, a vistoria será facultada aos interessados, que poderã0, mediante

agendamento prévio junto à Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia, Empreendedorismo e

Desenvolvimento Econômico, conhecer o local e verificar in loco as condiçÕes do espaço objeto

da permissã0, sendo esta uma oportunidade de subsidiar o julgamento quanto a viabilidade do

uso pretendido.

4.6.3 - A não realização da vistoria facultativa não eximirá o proponente da responsabilidade pela

plena execução das obrigações assumidas, tampouco poderá ser utilizada como justificativa para

descumprimento posterior das condiçÕes pactuadas.

4,7 r Dd.lêIGEFá|'dâ,prdteÇãb,uê Dâd0s (llGPDI i\-i \,,1t' ri',:: (ie ,iirrir(;rr,,-r(,,:iri iiu (rrlaríiarílerr[0

4.7.1 - Caso a permissionária venha a tratardados pessoais de terceiros no exercício de suas

atividades comerciais no espaço públic,c concedido, deverá observar integralmente as disposições

da Lei n0 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), responsabilizando-se

pela confidencialidade, integridade e segurança das informaçóes eventualmente coletadas,

armazenadas ou processadas.

4.7.2- A Administração Pública não realizará o compartilhamento de dados pessoais com a

permissionária e tampouco será corresponsável por eventuais atos de tratamento realizados no

âmbito da atividade econômica explorada pela permissionária, exceto nos casos expressamente

autorizados por lei.

4.8 - Requisitos de Qualificação

4.8.1 - Poderão participar do chamamento público pessoas físicas ou jurídicas que atendam aos

requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, e qualificação técnica mínima,

nos termos do art. 85 da Lei no 14.13312021 e conforme definido no edital

PreÍeih.rra Municipal R. NiceiasArraes, N" 498 Centro, CEP:63575-0OO
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4.8.2 - As exigências de habilitação observarão o equilíbrio entre a proteção do interesse público

e a ampliação da competitividade, com vistas a permitir a participação de pequenos comerciantes,

microempreendedores individuais (MEl) e trabalhadores autônomos que exerçam atividade

compatível com o objeto da permissã0.

4,8.3 - Para fins de qualificação técnic;a, será exigida a comprovação de experiência prévia no

exercicio de atividade econômica relacionada à comercializaçáo de carnes, pescados ou produtos

alimentícios afins, por meio de:

alvará sanitário ou de funcionamento, ou

registro como MEl, ou

declaração de atuação emitida por entidade representativa (ex: associaçã0, cooperativa),

0u

atestado de capacidade técnica emitido por pessoa física ou jurÍdica para quem tenha

prestado atividade similar, ou

r*x"
{ffiâ*\ffi*r
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a outro documento hábilque comprove a prática da atividade

4.8.4 - 0 objetivo da exigência é assegurrar que o espaço público será utilizado por permissionários

com aptidão mínima para conduzir as atividades previstas, sem impor barreiras desproporcionais

à participação de microempreendedore's individuais ou pequenos comerciantes, em ccnsonância

com o disposto na Lei Complemenlar n0 12312006 e no Estatuto da MPE.

4.9 - Do instrumento contratual

4.9.1 - A formalização da outorga se dará mediante assinatura de Termo de Permissão de Uso de

Bem Público, instrumento administralivo que definirá as obrigaçÕes da permissionária e da

Administração Pública, nos termos do edital de chamamento e da legislação aplicável.

4.9.2 - 0 prazo de vigência da permissão será de 04 (quatro) anos, contados da assinatura do

Termo de Permissã0, podendo ser revogado a qualquer tempo por razÕes de interesse público,

devidamente justificadas, conforme a natureza precária da outorga:

4.9.3 - O Termo de Permissão conterá cláusulas sobre:

PreÍeitura Munieipal R. Niccias Arraes, N" 498 Centro, CEP: 63575-OOO
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o objeto e a finalidade da permissão;

prazo de vigência e hipoteses Je extinção;

obrigações da permissionána;

critérios de fiscalização e penalidades;

vedação à transferência, sublocação ou cessão do espaç0,

a

a

a

a

4,10 - Das exigências gerais

4.10.1 - A permissionária deverá utilizar o espaço público (box) exclusivamente para os fins

autorizados no Termo de Permissão de Uso, respeitando rigorosamente as condições

estabelecidas no edital, no termo e nas normas sanitárias e urbanÍsticas aplicáveis.

4,10.2- E de inteira responsabilidade ca permissionária a conservação, manutenção e limpeza do

espaço utilizado, devendo zelar pela higiene, salubridade, seguranÇa e apresentação do local, sob

pena de aplicação de sanções e eventual revogação da permissão.

4,10.3 - Todos os custos relacionados à atividade desenvolvida pela permissionária, incluindo

aquisição de equipamentos, materiais mobiliário, insumos, encargos trabalhistas, tributos, taxas

e demais despesas operacionais, serão de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo à

Administração Pública qualquer repasse, ressarcimento ou apoio financeiro.

4.10.4 - A permissionária deverá obseruar as normas de segurança alimentar, sanitária, ambiental

e de convivência urbana, sendo responsável por quaisquer danos causados a terceiros, ao

patrimônio público ou ao meio ambiente em decorrência de sua atividade.

4.10.5 - O descumprimento de quaisquer obrigações previstas no Termo de Permissão ou no edital

poderá ensejar advertência, suspensã0, revogação da permissão e/ou demais penalidades

previstas em lei, garantido o conhaditorio e a ampla defesa.

4.10,6 - A autorização de uso não exime a permissionária de obter, por sua conta, eventuais

licenças, registros ou autorizações r;xigidos pelos orgãos competentes para o exercício da

atividade, inclusive sanitária, ambiental e tributária.
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5. MODELO DE EXECUCÃO DO OBJETO:

5.1 - Das condiçoes para utilização dos boxes

A permissionária será autorizada a utilizar, de forma onerosa, um dos boxes do Açougue Municipal

para fins de comercializaçáo de carnes e/ou pescados, devendo observar integralmente as

condições estabelecidas no edital, no l.ermo de permissão de uso e nos regulamentos específicos

do Município.

5.2 - Horário de funcionamento obrigatorio

As atividades deverão ser desenvolvidas de segunda a sexta{eira, das 06h00 às 18h00, e aos

sábados, das 06h00 às 12h00, respeitando o horário oficial de funcionamento do equipamento

público. O não cumprimento injustificado desses horários poderá ensejar advertência ou

revogação da permissã0, conforme pn:visto no edital.

5.3 - Obrigações da permissionária quanto à execução da atividade

A permissionária será responsável por:

Garantir o uso adequado, higiênico e seguro do box sob sua responsabilidade;a

Manter o ambiente limpo, com destinação correta dos resíduos orgânicos e descarte de

materiais conforme exigências ambientais e sanitárias;

Cumprir a legislação vigente relativa ao comércio de alimentos, incluindo normas da

vigilância sanitária e demais órgãos competentes;

Realizar, às suas expensas, quaisquer adequações internas que se façam necessárias ao

exercício da atividade, desder que autorizadas previamente pela Administração e não

impliquem em alteração da estrutura do espaço público;

Atender prontamente às orierntações e determinaçÕes da equipe de fiscalização do

Município, permitindo acesso ao espaço para vistorias e inspeçôes.

5.4 - Responsabilidade da permissionária

a

a

a
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A permissionária será inteiramente responsável por eventuais danos causados ao espaÇo público

utilizado, por preyuízos a terceiros e, pelo cumprimento das normas de segurança, saúde,

acessibilidade, meio ambiente e defesa do consumidor. Também deverá observar a legislação

trabalhista vigente, quando da contratação de empregados ou colaboradores.

5.5 - Prazo para lnstalação

0 permissionário terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para realizar a instalação e iniciar o

pleno funcionamento das atividades, «lntado a partir da assinatura do Termo de Permissã0.

0 prazo poderá ser prorrogado uma úrrica vez por até 30 (trinta) dias, desde que o permissionário

apresente justificativa formal dentro do prazo original de , A Administração Municipal analisará a

motivação apresentada e, somente após avaliaçã0, decidirá sobre a concessão ou não da

prorrogaçã0.

5,ô - Encerramento da permissão

A permissão de uso será considerada encerrada com:

. A devolução do espaço em condiçôes adequadas, conforrne vistoria da Rdmiiiistrâçâôl'

. O cumprimento integral das obrigaçoes assumidas no termo de permissão;

. A inexistência de debitos ou pendências com o Município relacionados ao uso do espaç0.

5,7 - Vedações aplicáveis à permissionária

E expressamente vedado à permissionária:

. Sublocar, emprestar, transferir ou ceder, total ou parcialmente, a terceiros o uso do box

objeto da permissão, seja a qualquer título, formal ou informal, gratuito ou oneroso;

. Compartilhar o espaço corn terceiros, sem prévia e expressa autorização da

Administração Pública;

. Comercializar produtos ou mercadorias distintas daquelas autorizadas, sendo vedada, em

especial, a venda de bebidas ;alcoolicas, produtos industrializados alheios à atividadejim
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ou gêneros alimentícios que não guardem relação com a natureza do açougue (carnes e

pescados).

0 descumprimento dessas vedações poderá ensejar o cancelamento da permissã0, além da

aplicação de sançoes administrativas cabíveis, sem preluízo das responsabilidades civis e

admin istrativas da permissionária.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRA TO

6,1 - A execução da permissão de uso deverá observar fielmente os termos pactuados, em

conformidade com a Lei n0 14.13312021e com as normas municipais pertinentes, sendo cada

parte responsável pelas consequências de sua inexecuçã0, nos termos do art. 115 da referida Lei.

6,2 - A gestão da permissão será ex€,rcida por servidor designado formalmente pela autoridade

competente, conforme previsão do art. 20 do Anexo Vl do Decreto Municipal no 0712025, com a

finalidade de acompanhar a execução do objeto e adotar as medidas necessárias à fiel

observância das condições pactuadas. As atribuições do gestor estão previstas nos arts. 80 e g0

do mesmo Anexo.

6.3 - A fiscalização da execução será realizada por servidor ou comissâo de servidores

designados, nos termos do art, 20, inciso ll, do Anexo Vl do Decrelo n0 0712025, podendo contar

com apoio técnico de terceiros, conforme o art. 70 do mesmo Decreto. As atribuiçoes do fiscal

estão previstas no art. 10.

6.3.1 - Na hipotese de atuação de terc;eiros para s,rbsidiai'iecnicamente a iiscaiização:

| - O profissional ou empresa contratada deverá firmar termo de confidencialidade, assumir

responsabilidade pelas informaçÕes prestadas e nâo poderá exercer competências exclusivas da

Administração;

ll - A atuação de terceiros não exime o fiscal ,público, de suas responsabilidadçs legais ç
administrativas.

tw oa.
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6.4 - Em caso de impêdimento, ordem de paralisação ou suSpersão fcrmãfnrãiítsl'notivada, c

prazo da permissão poderá ser ajustado mediante aditivo contratual, conforme art. 115, §50, da

Leino 14.13312021.

6.5 - O acompanhamento e fiscalizaçâo da execução será realizado pelos fiscais designados ou

respectivos substitutos, conforme arts. 1 17 da Lei no 14,13312021 e 11do Anexo Vl do Decreto n0

07t2025.

6.6 - O fiscal deverá anotar todas as ccorrências relevantes em registro proprio, determinando a

regularização de eventuais falhas, conlbrme o §10 do art. I 17 da Lei no 14.13312021.

6.7 - Situaçoes que extrapolem a competência do fiscal deverão ser reportadas ao gestor da

permissão para adoção das providências cabíveis (art. 1'17, §20 da Lei no 14.13312021).

6,8 - 0 permissionário será responsável por eventuais danos causados ao patrimônio público ou

a terceiros, deconentes da exploraÇão do espaÇo público, sem preiuízo da flscalizacão exercidal\4 -- rrrr ítíis() (le ríil1)e(ilÍlteÍr'l(.) or1terIt Íle LlarâilsâcAí) oit sus()ertsao lormalmenle'moltva0a 0
pela Administraçã0, conforme arl. 120 da Lei no 14.13312021.

6.9 - O permissionário será responsável exclusivo pelos encargos legais, inclusive aqueles de

natureza fiscal, sanitária, ambiental r: de funcionamento comercial decorrentes da atividade

exercida no espaço concedido.

6.10 - A inadimplência do permissionário em relação aos encargos legais não transferirá qualquer

ônus à Administração, nem poderá prejudicar a regularidade da permissão de uso.

6.11 - As comunicaçoes entre a Admirristraçâo e o permissionário serão formalizadas por escrito,

inclusive por meio eletrônico, desde que com registro e validade jurídica.

6.12 - O permissionário poderá ser convocado a qualquer momento para adoção de providências

urgentes ou participação em reuniÕes para alinhamento da execução do objeto da permissã0.

6.13 - O permissionário deverá manler representante (preposto) formalmente designado para

responder pela gestão da unidade sob sua responsabilidade, conforme o art. 14 do Anexo Vl do

Decreto no 0712025.

oê
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6.13.1 - A Administração poderá recusiar o preposto indicado mediante justificativa, exigindo nova

designaçã0.

6.14 - Apos a formalização da permissão, poderá ser realizada reunião inicial para apresentação

das diretrizes de execução, fiscalização e responsabilidades mútuas, conforme previsto no

Decreto no 0712025.

6.15 - Durante a vigência da permissã0, deverão ser integralmente observadas as normas do

Decreto no 0712025 e demais regulamentos municipais aplicáveis à matéria.

7. INFRAÇOES E SANÇÔCS MMIUSTRATIVAS:

7.1 - Comete infração adminiskativa, nos termos da Lei no 14.13312021, o permissionário que

a) der causa à inexecução parcial das obrigações assumidas;

b) causar inexecução parcial que resulte em grave prejuízo à Administraçã0, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo

c) der causa à inexecução total da permissão;

d) ensejar o retardamento injustificado no cumprimento das obrigações assumidas;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração inverídica;

f) praticar ato fraudulento durante a vigência da permissão;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n0 12.846, de 10 de agosto de 2013.

7 ,2 -Poderão ser aplicadas ao permis;sionário as seguintes sanções:

7.2.1 - Advertência, nos casos de descumprimento de obrigaçÕes sem pguízo relevante à

Adminiskação;

7.2.2 - lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, quando houver preluízo

ao interesse público ou descumprimento grave das obrigaçÕes assumidas,

cennÁ

PreÍeitura Munlcipal R. NiceiasArraes, N" 498 Centro, CEp:63525-OOO
Ai uaba/CE - CN PJ ü7.568.231 IOOOI -45 I I icitacaoaiu aba.9l @g ma i l.com



$UillC,Ê4(

COIIIF§ÀO
DE

d Folhe

AIUABA
ia!'a;No l*uN cipÁi.

cEAú
7 .2.3 - Declaração de inidoneidade paru licitar ou contratar com a Administraçã0, nos casos de

infrações graves ou de condutas lesivas à Administração Pública;

7.2,4 - Multas administrativas, aplicadas em valores fixos a serem definidos no edital e no termo

de permissã0, de forma proporcional à gravidade da infraçã0, observados os limites da legislação

vigente.

7.3 - A aplicação das sançÕes não isenta o permissionário da obrigação de reparação integral de

eventuais danos causados à Administraçã0.

7,4 - As penalidades previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, desde que observados os

princípios do contraditorio, da ampla defesa e da razoabilidade.

7.4,1 - Será garantido ao permissionário o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentação de

defesa, contados a partir da intimação oficial.

7'4.2 - Caso haja aplicação de multa, seu valor poderá ser cobrado administrativamente ou

judicialmente, conforme regulamentaçião municipal específica.

7.5 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade serão

aplicadas mediante processo administrativo específico, com análise jurídica e garantia do

contraditório e da ampla defesa, conforme o art, 15g da Lei no 14,133t2021.

7'6 - Quando os atos também configurarem infraçoes à Lei no 12.846t2013(LeiAnticorrupção), a

apuração será conjunta, conforme art. 159 da Lei no 14.133t2021 .

7 .7 - A personalidade jurídica do permissionário poderá ser desconsiderada quando utilizada para

encobrir atos ilícitos ou para confundir o patrimônio pessoal com o objeto da permissã0,

estendendo-se as sanções aos responsáveis.

7.8 - As penalidades aplicadas deverão ser registradas nos sistemas oficiais de controle (CEIS e

CNEP), no prazo de ate 1s (quinze) dias úteis apos a decisão final.

7.9 - O permissionário poderá requerer reabilitaçã0, conforme o art. 163 da Lei no 14.133t2021,

desde que comprovado o ressarcimento dos danos causados e superadas as causas que

motivaram a sanção.

tet ôc
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I - Dos cRtTERtos DE ACoMeANHAMENTo E FtscAlrznçÃo oR prnurssÃo

8.1 - O cumprimento das obrigações assumidas pelo permissionário será acompanhado pela

Administração Pública por meio de fiscalização periódica, visando garantir a boa utilização do

espaço público, a conformidade com as atividades autorizadas e o atendimento às normas

sanitárias, ambientais, urbanísticas e tributárias.

8.2 - O permissionário deverá manter em perfeitas condições de higiene, segurança e

conservação o espaço público sob sua responsabilidade, conforme estipulado no Termo de

Permissão e demais normativos aplicá'ueis.

8,3 - Cada unidade (box) será dolada de medidor de energia individualizados, sendo o

permissionário responsável integralmente pelo pagamento das respectivas faturas, além das taxas

municipais incidentes, tais como:

Taxa de Licença pela ocupação de Area Pública, conforme tabela lV da Lei

Complementar n0 008/2009 (R$ 122,70 anuais para áreas até 6m2 e R$ 245,41 anuais

para áreas de 6 a 12m2)',

CsanÂ

a

a
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Taxa de Licença de Localiza,;ão e Funcionamento, fixada em R$ 90,00 anuais para

açougues e peixarias;

8.4 - 0 descumprimento das obrigaçõe's estabelecidas poderá ensejar advertência, revogação da

permissão, aplicação de sançÕes previstas neste termo e, quando aplicável, responsabilizaçáo

civil, administrativa ou penal,

8,5 - Não há repasse de recursos públi,:os à permissionária, tampouco contraprestação financeira

por parte da Administraçã0, sendo de exclusiva responsabilidade do permissionário todos os

custos de adequaçã0, operaçã0, manrrtenção e obrigaçÕes acessorias relacionadas ao uso do

espaço.

8.6 - O acompanhamento da vigênci;a e das condições da permissão será feito por fiscal ou

comissão designada formalmente, conlbrme regulamentação mu n icipal.

9. FORMA E CRITÉROS pE SELEÇÃO pO PERMTSSIONÁR|O:

W
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9.1 - A seleção dos interessados será realizada por meio de Chamamento Público para

Credenciamento, nos termos do art. 79 da Lei Federal n0 14.133/2021, conforme regulamentação

disposta no Decreto Municipal no 0712025 e demais normativos aplicáveis no âmbito da Prefeitura

Municipal de Aiuaba/CE.

9.2-O procedimento visa selecionar interessados aptos à obtenção de Permissão de Uso de Bem

Público (box no Açougue Municipal), mediante o cumprimento dos requisitos estabelecidos no

edital, neste Termo de Referência e demais documentos integrantes do processo.

9,3 - Os interessados deverão atender cumulativamente aos requisitos de habilitação jurídica,

\.-, regularidade fiscal e trabalhista, além de apresentar documentação que comprove a

compatibilidade da atividade econômica com a natureza do espaço público concedido.

9.4 - O chamamento poderá ocorrer na forma eletrônica ou presencial, a critério da Administraçã0,

devendo ser amplamente divulgado em meios oficiais e nos termos exigidos pela Lei no

14.133t2021.

9,5 - Não se aplica, para esta seleçã0, o critério de menor preço, por tratar-se de credenciamento

com permissão de uso, sem contraprestação financeira da Administraçã0.

10. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

A)Se Pessoa Física:

\-. a) Copia do documento de identidade com foto (RG ou CNH);

b) Copia do CPF regular;

c) Comprovante de residência atualizado (últimos 3 meses);

d) Certidão de regularidade com a Fazernda Municipal;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (emitida no site do TST);

f) Certidão Conjunta de Débitos Relativrrs a Tributos Federais e à Divida Ativa da União;

g) Declaração de que exercerá pessoalmente as atividades no local, assumindo os encargos

decorrentes da Permissão de Uso;

PreúeiUra Municipal R. NiceiasArraes, No 49g Centro, CEp:6SSZS-OOO
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h) Caso exerça atividade como autônomo ou microempreendedor individual (MEl), apresentar

comprovante de inscrição no respectivo registro (e.9,, comprovante de MEI).

B) Se Pessoa Jurídica:

a) Contrato social ou instrumento de constituiçã0, devidamente registrado, com alterações ou

última consolidação;

b) CNPJ ativo e regular;

c) Documentos pessoais (RG e CPF)dos socios ou responsáveis legais;

d) Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal;

e) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

g) Certidão de regularidade perante a Previdência Social (INSS);

h) Alvará de funcionamento (se já possuir);

i) Comprovante de inscrição na Junta Comercial (ou cartorio competente, conforme natureza

jurídica);

j) Declaração de ciência e aceite das condiçoes da Permissão de Uso, nos termos do edital,

10.2 - A Administração poderá, a qualquer momento, solicitar documentos adicionais para fins de

verificação da regularidade e aptidão do interessado.

10.3 - Todos os documentos deverão estar legíveis, atualizados, e, quando for o caso,

devidamente registrados nos órgãos competentes.

10.4 - Será automaticamente descredenciado o interessado que apresentar documentação falsa,

vencida, ou não atender às condiçoes exigidas neste Termo de Referência.

10.5 - Da Qualificação Técnica

10.5.1 - A qualificação técnica será comprovada por meio da apresentação de, pelo menos, um

dos seguíntes docu mentos:
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a) Pessoa Física:

. Declaração de experiência na atividade de comércio de carnes (açougue ou peixaria),

firmada pelo proprio interessado, com breve historico de atuaçã0, contendo local, período

e natureza da atividade exercida;

. Comprovante de inscrição como Microempreendedor lndividual (MEl) com atividade

compatível com a finalidade da permissão (ex.: açougueiro, peixeiro, comerciante de

carnes ou similares);

. Certificado de cursos de capar:itação relacionados à manipulação e comercialização de

carnes, higiene ou segurança alimentar (opcional, mas fortalece a habilitação).

b) Pessoa Jurídica:

. CÓpia de atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito

público ou privado, comprovando o desempenho anterior em atividade compatível com a

permitida, contendo CNPJ e as;sinatura da parte emitente;

. Alvará sanitário vigente (se possuir);

. Documento de constituição social com objeto social relacionado à atividade pretendida

(comércio de carnes, peixes, alimentos etc.).

10.5.2 - A ausência de experiência prévia não será considerada fator impeditivo à habilitaçã0,

desde que o interessado assuma responsabilidade integral sobre o cumprimento das normas

sanitárias, legais e regulamentares aplicáveis à atividade, firmando termo de compromisso anexo

ao edital.

10.5.3 - A Administração poderá realiz.ar visita técnica ou entrevista com o interessado, a fim de

verificar a aptidão mínima para exercer a atividade pretendida.

11 - ADEQUACÃO ORçAMENTÁRh:.

11.1 - Apresente contratação trata-se rje procedimento de permissão de uso de bem público, sem

repasse de valores por parte da Administração aos permissionários, razão pela qual não haverá

ônus financeiro direto para o erário,
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1 2 . DALO! RIGAÇOES DO PERM IS§IONÁELO

12,1 - Cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Termo de Referência, do edital de

chamamento público, do contrato ou instrumento equivalente, bem como das normas legais e

regulamentares aplicáveis à atividade, assumindo integralmente os riscos e as despesas

decorrentes da exploração do espaÇo priblico permitido.

12.2 - Utilizar o espaço público exclusivamente para a atividade autorizada (exploração de

açougue/peixaria), conforme as normas sanitárias, ambientais, urbanísticas, trabalhistas e demais

exigências legais pertinentes,

12,3 - Responsabilizar-se integralmente por vícios, danos ou prejuízos causados a terceiros ou

ao patrimônio público decorrentes da atividade exercida no espaço público, não se eximindo de

responsabilidade mesmo com a existência de fiscalização por parte do Poder Público.

2,4 - lnformar previamente à Administraçã0, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis,

qualquer situação que possa compromt-âter o uso adequado do espaço concedido ou a fruição

adequada do serviço pelo público.

12.5 - Atender prontamente às solicitaçÕes do gestor ou fiscal designado pela Administração,

prestando os esclarecimentos e informerções necessárias ao acompanhamento da execução da

permissã0,

12.6 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, quaisquer bens, estruturas ou
-.(,!,! r'uvgllt!\gv v vvrrlgtJ

equipamentos danificados no interior do espaço público utilizado.

12.7 - Manter, durante todo o período da permissã0, a regularidade junto aos orgâos fiscalizadores

(fiscais, sanitários, ambientais, tributários, etc.) e apresentar os documentos exigidos pela

Administração, quando solicitado.

12.8 - Assumir todas as obrigaçoes habalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e demais

responsabilidades decorrentes da ativirjade econômica desenvolvida, inclusive em relação a

empregados, prepostos ou terceiros, sern qualquer vínculo ou responsabilidade do Município.
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12.9 - Observar as normas da Lei n0 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), caso

realize tratamento de dados pessoais de terceiros no âmbito da atividade explorada.

12.10 - Zelar pela limpeza, higiene, segurança, salubridade e organização do espaço público

utilizado, respeitando as normas de vigilância sanitária, de bem-estar animal (quando aplicável) e

do Codigo de Posturas do Município.

12.11 - Providenciar, às suas custas, os instrumentos necessários ao desempenho das atividades

(equipamentos, móveis, utensílios, materriais, etc.).

12.12 - Pagar regularmente as taxas e tributos incidentes sobre a atividade ou sobre a ocupação

do espaço público, tais como: taxa de ocupação de área pública, taxa de localização e

funcionamento, alvará, consumo de energia (medidos por relógro individuais), dentre outros

definidos pela legislação municipal.

12.13 - Comunicar formalmente à Adninistração qualquer sinistro, incidente ou irregularidade

ocorrida no espaço permitido, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas apos o fato.

12.14 - Manter conduta ética, respeitosa e responsável, tanto em relação aos usuários do seryiçq

quanto aos demais permissionários e servidores públicos.

12.15 - Não transferir, ceder, alugar, emprestar ou permitir a utilização do espaço público por

terceiros, total ou parcialmente, sem prévia e expressa autorização da Administraçã0.

v 12.16 - Não utilizar o espaço para fins diversos da atividade autorizada ou para atividades ilegais,

ilícitas, de risco ou contrárias ao interessie público,

12,17 - Encerrar as atividades e desocucar o espaço público, sem ônus para o Município, ao final

da vigência da permissão ou em caso de sua revogaçã0, anulação ou cassaçã0, deixando o local

nas mesmas condi@es em que o recebu'u, salvo desgaste natural.

13. DAS OBRIGAÇÔES DO PODER PÚBLICO (CONCEDENTE)

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a utilizacão do espaço público objeto da permissão, por meio de

servidor ou comissão formalmente designada, zelando pelo cumprimento das condições

estabelecidas no instrumento de permissião, edital e demais normas aplicáveis.

.l .r, ,,,,_ , .1,-,\l :.,...-,,:.i:..í l.:,PrcGitura Municipal R. NiceiasArraes, N" 498 Centro, CEP:63575-000
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13.2 - Comunicar formalmente ao permissionário qualquer irregularidade, desvio de finalidade,

vício ou descumprimento identificado na utilização do espaç0, concedendo prazo razoável para

regularizaçã0, quando cabível.

13.3 - Disponibilizar o espaço público objeto da permissão, nas condições adequadas para o início

da exploração da atividade econômica permitida, ressalvadas as adaptaçoes e investimentos sob

responsabilidade do permissionário.

13.4 - Prestar os esclarecimentos necessários à adequada execução da permissã0, inclusive

quanto às normas sanitárias, urbanísticas, ambientais e administrativas aplicáveis.

13.5 - Aplicar, quando necessário, as penalidades previstas no inskumento de permissã0,

assegurando ao permissionário o contraditorio e a ampla defesa, conforme a legislação vigente.

13.6 - Promover, quando verificado clescumprimento grave ou reiterado das obrigações da

permissã0, a apuração dos fatos e o encaminhamento às autoridades competentes fiurídico,

controle interno, ministério público, etc.), conforme o caso,

13.7 - Atualizar os registros e cadastros municipais com os dados do permissionário, zelando pela

transparência e controle da utilização de bens públicos,

13.8 - Atuar de forma preventiva e orientativa para assegurar o uso adequado do espaço público,

observando os princípios da administração pública e da função social do bem público.

14 . CONSIDERAÇOES FINAIS:

t4 'i -'n ihâdiiiiiileiiüíà'âo ôbrmÍó'siôiâíiô'qüâiitiiâõ§"ehcârôôê tiâ6alffist?lslTÊbãis, comerciais ou

quaisqueçobrigaçoes tegais nãotransfereÀAdministração Pública qualquer responsahrlidadepor

seu pagamento, tampouco poderá onerar o objeto da permissão ou reskingir a sua continuidade,

salvo nos casos previstos em lei.

14.2 - Os casos omissos serão decididos pela Administração, conforme as disposições da Lei no

14.133, de2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, com base na Lei n0 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nos princípios gerais dos contratos e da

administração pública,

Pnfeitura Munlcipal R. NiceiasArraes, No 498 Centro, CE|P:63575-000
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14.3 - lncumbirá à Administração promover a divulgação do instrumento de permissão de uso no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma do art. 94 da Lei n0 14.13312021, bem

como no sitio oficial da Prefeitura Municipal de Aiuaba, em atendimento ao art. 91 da mesma Lei

e ao art.80, §20, da Lei no 12.52712011 (Leide Acesso à lnformação).

14.4 -As alterações formais do instrunrento de permissão deverão ser realizadas mediante termo

aditivo, precedido de análise jurídica, salvo em situaçoes de justificada urgência, hipotese em que

aformalizaçãoocorreránoprazomáxintodel (um)mês,conformeart, 132da1ein014.13312021.

14,5 - Modificaçoes que não alterem ;rs cláusulas essenciais da permissão, como atualizaçoes

cadashais ou ajustes meramente fornrais, poderão ser promovidas por meio de apostilamento,

dispensada a celebração de termo aditivo, nos termos do art. 136 da Lei n0 14.1 3312021 .

15 - FoRO

CEAú

15.1 - Fica eleito o Foro da comarca io Município de Aiuaba, Estado do Ceará para dirimir os

litígios que decorrerem da execução derste Termo de Referência que não puderem ser compostos

pela conciliaçã0.

Município de Aiuaba, Estado do Ceará, 01 de dezembro de 2025.

..,ÀL*io', h )u§ {glrt+
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CÁRDOSO DE OLIVEIRA
DIRETOR DE DEPAR'I'AMENTO DE CONTROLE DE COMPRAS

EQUIPE DE PLANEJAMEI\TO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AIUABA

LITA KEYLA DE OLIVEIRA
ORDENADOR(A) DE DESPESiAS DO(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE AIUABA

AUTORIZAÇÃC) DA AUTORIDADE COMPETENTE
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PROCESSO AEIMINI 't11111í 1000í

ESIUDc| TECNTCO PRELtMtNm

I . |NTRODUÇÃO

1.1 - Este Estudo Técníco Prelimínar (ETP) tem por objetivo identificar, analisar e justificar os

cenários e alternativas existentes para ,l atendimento da demanda registrada no Documento de

Formalização da Demanda - DFD n0 11110001 e seus anexos, apontando de forma clara a

necessidade administrativa e a solução mais adequada para sua satisfaçã0, qualseja, a outorga

de permissão de uso gratuita de espaço público destinado à exploração econômica do Açougue

Municipal.

1.2 - O presente documento busca demonstrar a viabilidade técnica, jurídica e operacional da

medida, bem como fornecer as infr:rmações indispensáveis para subsidiar o respectivo

procedimento de chamamento público, em estrita observância ao art. 18 da Lei no 14.113t202j, à

lnstrução Normativa SEGES/ME no 58li).022e aos normativos internos aplicáveis.

1 .3 - Além de motivar as escolhas realizadas, este ETP busca evidenciar o alinhamento da medida

com os princípios da Administração Púb,lica (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,

eficiência e economicidade), com a política institucional de planejamento e com a estratégia de

fomento à atividade econômica locale valorização do patrimônio público conduzida pela Secretaria

Municipal de Ciência, Tecnologia, Empreendedorismo e Desenvolvimento Econômico.

1.4 - A elaboração do ETP constitui etapa essencial da fase de planejamento, assegurando:

a) a correta caracterização da necessidade administrativa;

b) a avaliação das soluções disponíveis;e respectivas vantagens e desvantagens;

c) a justificativa técnica da alternativa escolhida; e

d) a vinculação da medida às necessidades institucionais da Secretaria demandante e ao interesse

público, especialmente no que tange à dinamização da economia local e ao uso eficiente do

espaço público recentemente requalificado.

rlrrlrCriiírtbi i[\..U r;i.]i il d Csttijtegla 0e
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2 - DA NECES§IDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §í0, t)

Preúeitura Municipal R. NiceiasArraes, No 498 Centro, GEp:63525-OOO
Âiuaba/CE - CNPJ gr.S6S.ZStlOOOr-4S I ticitacaoaiuaba.gl@mail.com

A Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia, Empreendedorismo e Desenvolvimento Econômico

identifica a necessidade de regulamentar a utilização do Açougue Municipal para exploração de

atividade econÔmica, garantindo o funcionamento organizado e seguro do espaç0. A inexistência

ou inadequação da permissão de uso pode comprometer a gestão do espaç0, afetando a

qualidade do atendimento à populaçilo e o cumprimento das diretrizes municipais para o

desenvolvimento econômico local.

Dessa forma, torna-se imprescindível adotar medidas para viabilizar a utilização adequada do

espaço público, garantindo que a exploração da atividade econômica no Açougue Municipal ocorra

de maneira organizada, segura e eficiente, em conformidade com as normas e diretrizes

estabelecidas neste chamamento e seus anexos.

2.2 - Justificativa da contratação:

A Prefeitura Municipal de Aiuaba, por meio da Secretaria de Ciência, Tecnologia,

Empreendedorismo e Desenvolvimento Econômico, reconhece a importância estratégica do

Açougue Municipal como equipamenb público destinado à promoção do comércio local e à
garantia do abastecimento alimentar da populaçã0. Apos passar por reforma estrutural e

reinauguração em 13 de setembro, o es;paço encontra-se plenamente revitalizado, com melhorias

significativas em sua infraestrutura, condições sanitárias e acessibilidade, o que o torna apto para

uma exploração econômica eficiente e alinhada aos padrões exigidos pela Administração pública.

A requalificação do açougue não apenirs modernizou o espaço físico, mas também representou

um investimento no fortalecimento da er:onomia local, criando um ambiente propício à geração de

renda, estímulo ao empreendedorismo e organização das atividades comerciais de pequeno porte.

Nesse sentido, a definição de critérios; objetivos e transparentes para a ocupação do espaço

pÚblico torna-se imprescindível para essegurar que os benefícios da nova estrutura cheguem

efetivamente à popu laçã0.

A necessidade (a presente iniciativa reside na obrigação de garantir que o uso do espaço público

ocorra em conformidade com o interesse público, com critérios que promovam isonomia,



..r*"*t §iliffi *
tSH?:a'

><

*UNlCrp<(
oê

coMtssÀo
DE

ÂIUABA
côtÉÊ§o &uN,a;pÁi

legalidade e eficiência. Por meio do chamamento público para credenciamento, a Administração

visa estruturar a permissão onerosa de rrso do equipamento de forma planejada, proporcionando

segurança jurídica aos permissionários e maior conkole da gestão pública sobre o funcionamento

do espaço. O impacto direto à popular;ão está relacionado à oferta contínua e qualificada de

produtos alimentícios de primeira necessidade, como carnes, peixes e derivados, em condiçÕes

sanitárias adequadas e com preços conrpetitivos, A ocupação regular do açougue também facilita

o acesso da populaçâo a um ponto cornercial cenhalizado, organizado e confiável, contribuincjo

paru a segurança alimentar e para a vitalidade econômica do município.

3 - PREUSÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAçOES ANUAL (art. 18, §1o, il)

3,1 - lnforma-se que, à época da elaboração do Plano de Contrataçoes Anual (PCA) para o

exercício de 2025, a gestão municipal então vigente não cumpriu a obrigação de formalizar e

divulgar o referido plano, conforme previsão do art. 12, inciso Vll e §10 da Lei no 14.133t2021, que

estabelece diretrizes para o planejamento das contratações públicas. Tal omissão impossibilitou o

adequado mapeamento prévio das necelssidades de contratação do Município, comprometendo o

planejamento institucional e afetando a organização da fase preparatória das contrataçÕes para o

exercício em curso.

Ressalta-se que a atual gestão municipal assumiu o comando da Administração sem dispor do

PCA2025 e, por conseguinte, de qualquer instrumento formal que subsidiasse a estruturação das

contrataçoes'públicas com base nas necessidades'previamente'definidas:'lllão-obstante esse

cenário, considerando os princípios oonstitucionais da continuidade do serviço público, da

eficiência e do interesse público, a nova gestão optou por seguir com os processos de contratação

necessários à manutenção e ao funcionamento regular das atividades públicas essenciais,

assegurando, para cada processo, a devida instrução individualizada, motivada e fundamentada,

alinhada ao planejamento estratégico do governo municipal.

Com o intuito de sanar de forma definitiva as lacunas herdadas na fase de planejamento, a atual

gestão editou o Decreto Municipal no 0712025, que regulamenta a aplicação da Lei n, 14.133t2021

no âmbito do Município de Aiuaba/CE, com especial atenção aos procedimentos da fase

preparatoria das contrataçoes públicas. O referido decreto estabelece, entre outras disposições,

cEAú

Prefeitura Munlcipal R. NiceiasArraes, N" 498 Centro, CEp:63525-000
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as diretrizes para a elaboração, consolidação e publicação do Plano de Contrataçoes Anual -
PCA, Embora publicado no exercício det2025, seus efeitos se projetam sobre o planejamento das

contrataçÕes relativas ao exercício de 12026, cujo PCA deverá ser elaborado e formalizado ainda

no corrente exercício, conforme os praz:os legais.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAçÃO 1art. 18, §1o, lil)

4.1 - Sustentabilidade:

4.1.1 - A permissionária deverá obsen,ar as normas ambientais e sanitárias vigentes durante o

exercício da atividade econômica no espaço público cedido, adotando práticas sustentáveis

compatíveis com a natureza do uso, especialmente quanto ao descarte correto de resíduos

orgânicos, à higiene do ambiente e à edução de impactos ambientais, em consonância com o

disposto na Lei no 12.30512010 (Política Nacionalde Resíduos Solidos), no Codigo Sanitário local

e nas diretrizes de responsabilidade so;ioambiental da Administração Pública.

4.2 - Da participação de consorcios:

4.2.1 - Considerando a natureza da presente outorga de permissão de uso de bem público, não

será admitida a participação de consórcios, uma vez que a exploração dos boxes deve ocorrer de

forma direta e individualizada por parte do permissionário selecionado, vedada qualquer forma de

divisã0, compartilhamento ou delegaçãc da atividade a terceiros.

4.3 - Subcontratação:

4.3,1 - E vedada a subcontratação, cessão ou transferência, totalou parcial, da permissão de uso,

sendo obrigatória a execução direta da atividade pela permissionária, conforme previsto em edital,

Tal vedação visa garantir a regularidade da ocupação do espaço público e o atendimento ao

interesse público, prevenindo desvio de finalidade da outorga.

4.4 - Da exigência de Çarta de solidariedade:

4.4,1 - Não se aplica a exigência de carta de solidariedade, uma vez que não há contratação com

consorcios ou coligadas, nem prestação de serviço à Administraçâo que envolva responsabilidade

solidária entre terceiros.

PreÍeitura Municipal R. Niceias Arraes, N" ,+98 Centro, CIEP: 63525-OOO
Ai ua ba/cE - cNpJ ú/.s6Bt2g$00ôÍ,i4$ I . 
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4.5 - Garantia da contratação

4.5.1 - Não será exigida garantia, conforme os artigos 96 e seguintes da Lei n0 14.'l 3312021, por

tratar-se de permissão de uso gratuiter, que não envolve risco financeiro à Administração ou

execução contratual de natureza ororc,sâ. A responsabilidade da permissionária será regulada

diretamente pelos termos do instrumentr> de permissão de uso, incluindo as penalidades previstas

em caso de descumprimento,

4.6 - Vistoria

4.6.1 - Não será exigida vistoria prévia obrigatoria para fins de participação no chamamento

público, tendo em vista que todas as informaçôes relevantes sobre a estrutura física dos boxes,

metragens, localização e condiçoes de uso encontram-se detalhadamente descritas no DFD e em

seus anexos.

4.6.2 - No entanto, a vistoria será facultada aos interessados, que poderã0, mediante

agendamento prévio junto à Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia, Empreendedorismo e

Desenvolvimento Econômico, conhecer o local e verificar in loco as condiçoes Oo eáiaçô oOi.to

da permissã0, sendo esta uma oportunidade de subsidiar o julgamento quanto à viabilidade do

uso pretendido.

4.6.3 - A não realização da vistoria facultativa não eximirá o proponente da responsabilidade pela

plena execução das obrigações assumidas, tampouco poderá ser utilizada como justificativa para

descumprimento posterior das condições pactuadas,

4.7 -Da LeiGeralde Proteção de Dadc,s (LGPD)

4.7.1 - Caso a permissionária venha ar tratardados pessoais de terceiros no exercício de suas

atividades comerciais no espaço público concedido, deverá observar integralmente as disposições

da Lei no 13.70912018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), responsabilizando-se

pela confidencialidade, integridade e segurança das informaçÕes eventualmente coletadab,

armazenadas ou processadas.

4.7.2- A Administração Pública não realizarâ o compartilhamento de dados pessoais com a

permissionária e tampouco será corresponsável por eventuais atos de tratamento realizados no

PrcÍeitura Municipal R. NiceiasArraes, N" 498 Centro, CEp:63525-000
Aiuaba/CE - CNPJ gr.56a.231lo}oot-4s I licitacaoaiuatra.gl@gmait.com
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âmbito da atividade econômica explorada pela permissionária, exceto nos casos expressamente

autorizados por lei.

4.8 - Requisitos de Qualificação

4.8.1 - Poderão participar do chamamr:nto público pessoas físicas ou jurídicas que atendam aos

requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, e qualificação técnica mínima,

nos termos do art, 85 da Lei no 14.13312021 e conforme definido no edital

4.8.2 - As exigências de habilitação observarão o equilíbrio entre a proteção do interesse público

e a ampliação da competitividade, com vistas a permitir a participação de pequenos comerciantes,

microempreendedores individuais (MEl) e trabalhadores autônomos que exerçam atividade

compatível com o objeto da permissão,

4.8.3 - Para fins de qualificação técnica, será exigida a comprovação de experiência prévia no

exercício de atividade econômica relacionada à comercializaçáo de carnes, pescados ou produtos

alimentícios afins, por meio de:

alvará sanitário ou de funcionamento, ou

registro como MEl, ou

declaração de atuação emitida por entidade representativa (ex: associaçã0, cooperativa),

0u

atestado de capacidade técnica emitido por pessoa física ou jurídica para quem tenha

prestado atividade similar, ou

,:"#ii'ffi*t'
cEAú
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a

a

a

a outro documento hábil que comprove a prática da atividade

Prefeitura Municipal R. Niceias Arraes, N" 498 Centro, CEP: 63575-OOO
Aiuaba/CE - CNPJ ü1.56A.731 IOOOI -45 | I icitacaoaiuatra.gl @gma i l.com

4.8.4 - O objetivo da exigência é assegurar que o espaço público será utilizado por permissionários

com aptidão mínima para conduzir as atividades previstas, sem impor barreiras desproporcionais

à participação de microempreendedores individuais ou pequenos comerciantes, em consonância

com o disposto na Lei Complementar no 12312006 e no Estatuto da MPE.

4.9 - Do instrumento contratual
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4.9.1 - A formalização da outorga se dará mediante assinatura de Termo de Permissão de Uso de

Bem Público, instrumento administrativo que definirá as obrigaçoes da permissionária e da

Administração Pública, nos termos do edital de chamamento e da legislação aplicável.

4,9.2- O prazo de vigência da permissão será de 04 (quatro) anos, contados da assinatura do

Termo de Permissã0, podendo ser revogado a qualquer tempo por razÕes de interesse público,

devidamente justificadas, conforme a natureza precária da outorga:

4,9,3 - O Termo de Permissão conterá cláusulas sobre

o objeto e a finalidade da permissão;a

a

çEARA

a

a

a

prazo de vigência e hipóteses de extinção;

obrigaçôes da permissionária;

critérios de fiscalização e penalidades;

vedação à transferência, sublocação ou cessão do espaço

4,10 - Das exigências gerais

4.10.1 - A permissionária deverá utili;zar o espaço público (box) exclusivamente'para os.fins

autorizados no Termo de Permissiio de Uso, respeitando rigorosamente as condiçoes

estabelecidas no edital, no termo e nas normas sanitárias e urbanísticas aplicáveis.

4.10.2- E de inteira responsabilidade da permissionária a conservaçã0, manutenção e limpeza do

espaço utilizado, devendo zelar pela higiene, salubridade, segurança e apresentação do local, sob

pena de aplicação de sanções e eventual revogação da permissã0.

4.10.3 - Todos os custos relacionador; à atividade desenvolvida pela permissionária, incluindo

aquisição de equipamentos, materiais, mobiliário, insumos, encargos trabalhistas, tributos, taxas

e demais despesas operacionais, serão de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo à

Administração Pública qualquer repasse, ressarcimento qu apoio financeiro.

Prefeitura Municipal R. Niceias Arraes, N" 498 Centro, CEP: 63575-000
Aiuaba/CE - CNPJ W.56A.?31 IOOOI -45 | licitacaoaiuaba.gl @gmail.com
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4.10.4 - A permissionária deverá observar as normas de segurança alimentar, sanitária, ambiental

e de convivência urbana, sendo responsável por quaisquer danos causados a terceiros, ao

patrimônio público ou ao meio ambiente em decorrência de sua atividade.

4.10,5 - 0 descumprimento de quaisquer obrigaçoes previstas no Termo de Permissão ou no edital

poderá ensejar advertência, suspensã0, revogaçâo da permissão e/ou demais penalidades

previstas em lei, garantido o contraditório e a ampla defesa.

4,10.6 - A autorização de uso não exime a permissionária de obter, por sua conta, eventuais

licenças, registros ou autorizaçoes exigidos pelos orgãos competentes para o exercício da

atividade, inclusive sanitária, ambiental e tributária.

5 - ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO (art. 18, s10, tV)

5.1 - 0 quantitativo relacionado à presente outorga de permissão de uso foi definido com base na

estrutura física existente no Açougue Municipal, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de

ciência, Tecnologia, Empreendedorism,l e Desenvolvirnento Eeonômico

5.2 - Estão disponíveis para a exploração econômica 06 (seis) boxes, com as seguintes

metragens individuais:

Boxl-11,56m2

Box2-5,64m2

ôô
'/_
c
oFolha
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Box3-11,76m2

Box 4 - 5,52m2

Box5-5,64m2

rli.-:lt,:r .i ir',,1rrtir|à'L. irif,tá t_t,:'_trj,(.li;i(,r (.laJ

Box6-5,64m2

5,3 - Por se tratar de infraestrutura pública delimitada e permanente, o quantitativo não possui

earáter estimatiw,'sendo'eomposto'de uniffies,fxas,de €spâÇo,,fÍsico, com especificaçoes

previamente conhecidas e aptas à ocupação por permissionários devidamente credenciados.

6 - DO LEVANTAMENTO DE MERCADO (art. 18, s1o, V)

Prefeitura Municipal R. Niceias Arraes, N" 498 Centro, CEp: 63525-OOO
Aiuaba/CE - CN P:, ür.S6,A.Z3t IOOOI -4S I I icitacaoa iu a ba.9l @gma i l.com
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6.1 - Pesquisa de Contratações Anteriorcs e Práticas de Mercado

Para embasar a presente contratação e garantir que a Administração escolha a solução mais

vantajosa sob os aspectos técnico, econômico e sustentável, foi realizado um levantamento de

mercado abrangente. 0 objetivo foi identificar as práticas adotadas por outros orgãos públicos, os

mecanismos de operacionalização mais eficazes e as soluções disponíveis, considerando a

necessidade especifica da Prefeitura Municipal de Aiuaba para a gestão do espaço público

destinado à comercializaçáo de carnes e pescados no Açougue Municipar.

Foram consultadas as seguintes fontes de informação:

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) - para análise de modelos utilizados

por oukos entes federativos na gestão de espaços públicos similares;

. Editais e contratos públicos correlatos - como forma de identificar os parâmetros técnicos,

exigências legais e inskumentcs usuais para concessão de uso de bens públicos;

. HistÓrico de gestão do próprio rnunicípio - considerando práticas anteriores relacionadas

à ocupação do Açougue Municipal, inclusive em modelos informais ou desorganizados.

0s resultados da pesquisa indicam que a obtenção do objeto pode ser realizada de diferentes

formas, sendo as principais:

Perfeito, Lukas, Vamos reforçar a análise comparativa entre as três soluçôes - destacando os

pontos positivos e negativos de forma equilibrada - com foco em demonstrar, de forma

fundamentada, que a Solução 03 (Pernrissão de Uso com lnvestimento da lniciativa privada) é a

mais vantajosa para o interesse públicc,.

A estrutura abaixo pode ser mantida no item 6.3 do ETP, logo apos a identi{icação das soluçÕes,

ou também usada para compor a justifir:ativa da solução escolhida (item 7), como preferir.

6.2-AnálisedasAltemativasDisponíveis:,, ,,, , , ::,,!:,! i-r,-.,.,.,,:ri..)

Solução 01 - Manutenção do Slatus Quo (Ausência de Espaço Organizado para

Comercialização)

Pontos positivos:

ceanÀ

Prefeitura Municipa! R. Niceias Arraes, N" 498 Centro, CEp: 63525-000
Âiuaba/CE - CNp:, dr.568.8rlOOOI-4S I ticitacaoaiuaba.gl@mait.com
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Não exige mobilização de recursos humanos, financeiros ou administrativos por parte do

Município;

Ausência de complexidade procedimental ou obrigaçÕes contratuais.

Sobrecarrega a estrutura admin istrativa municipal ;

Maior risco operacional e burocrático;

Não promove protagonismo do setor privado local;

Dificulta a sustentabilidade econômica da atividade;

Pontos negativos

Gera subutilizaçáo de patrimônio público já reformado e disponível;

Perpetua cenário de informalidade, desordem e ausência de controle;

Não promove o desenvolvimento econômico local;

Não há retomo financeiro ou social para a Administração Pública;

Potencial prejuízo à saúde pública, pela ausência de estrutura sanitária adequada para

comercialização de carnes e perscados;

Contraria os princípios da efir:iência, economicidade e função social da propriedade

pública.

Solução 02 - lmplantação e Operação Direta pela Administração

Pontos positivos:

. Permite controle direto e centralizado da operação do Açougue Municipal;

. Possibilita a aplicação direta de políticas públicas, caso haja equipe e estrutura suficientes.

Pontos negativos:

Exige investimento contínuo da Administração (materiais, pessoal, manutençã0,

fiscalização etc.);

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a
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. lnviável em contextos de escassez de recursos humanos e orçamentários.

Solução 03 - Permissão de Uso com lnvestimento da lniciativa Privada (Modelo Escolhido)

Pontos positivos:

. Promove a efetiva ocupação e utilização do espaço público com finalidade econômica e

social;

. Estimula o empreendedorismo local, com impacto positivo na geração de renda e

emprego;

. Elimina custos diretos para o Ít4unicípio, que não arcará com manutençá0, operação ou

equipamentos;

. Reduz a informalidade e possibilita a organização e regularização da atividade comercial;

. Garante retorno institucionale financeiro com o uso oneroso do bem público;

. Proporciona segurança sanitária, fiscalização facilitada e melhor ordenamento urbano;

!.. E juridicamente viável e ampariada nos princípios da administração pública;

. Possui ampla aceitação e replir:ação em outros entes federativos,

Pontos negativos:

. Exige processo de chamamento público e estruturação de termo de permissão com regras

claras;

Demanda fiscalização periodica para garantir o cumprimento das obrigações da

permissionária.

6.3 - Escolha da Melhor Solução e Justificativa

Após a análise'detalhada-das"alternatirras-disponÍveis;a'Administração tvlunicipd optou pela

Solução 03 - Permissão de Uso com lnvestimento da lniciativa Privada, considerando que essa

alternativa apresenta vantajosidade econômica, eficiência administrativa e maior alinhamento com

as necessidades institucionais.

a
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Trata-se de uma solução que permite a adequada ocupação e aproveitamento de um equipamerffi

público recentemente reestruturado, promovendo o ordenamento urbano, a formalização da

atividade comercial e a dinamização econômica do município, sem impor custos à Administraçã0.

Ao delegar o uso dos boxes do Açougue Municipal a permissionários previamente selecionados

por meio de chamamento público, o Município transfere a responsabilidade pela operaçã0,

manutenção e investimentos necessários à iniciativa privada, o que resulta em significativa

racionalização de recursos públicos. Ademais, a outorga de uso respeita os princípios da eficiência

e da função social da propriedade pública, ao permitir que o bem cumpra seu papel de fomentar a

atividade econômica local.

Essa altemativa também apresenta viabilidade jurídica consolidada, sendo amplamente utilizada

por outros entes federativos em situaçoes semelhantes, e permite a adoção de critérios objetivos,

isonômicos e transparentes para seleção dos permissionários, garantindo o interesse público e o

cumprimento dos princípios constitucionais da administração pú blica.

Dessa forma, a Solução 03 foi considerada, de forma fundamentada, a alternativa mais adequada,

eficiente, segura e vantajosa para atendimento da demanda registrada, sendo a indicada para o

prosseguimento da contratação

7 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAçÃO (art. 18, §1o, Vl)

7.1 - A presente outorga de permissão de uso de espaço público não envolve a realizpção de

despesas pela Administração Pública, não havendo pagamento a ser efetuado pelo Município aos

permissionários. Trata-se de ocupação de bem público por particulares, com finalidade econÔmica,

sob a responsabilidade integral da iniciativa privada quanto à instalação, operaçã0, conservação

e regularização do espaço ocupado.

7.2 - Os boxes objeto da presenre permissão encontram-se dotados de infraeótrutura

individualizada, sendo cada unidade prcvida de relogio de energia elétrica proprios, viabilizando o

controle individualizado do consuffio pCrI parte de cada permissionário.

7,3 - Os ocupantes regularmente autorizados serão responsáveis pelo custeio das seguintes

obrigações legais e operacionais:

'Lc

Po
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. Consumo de energia elétrica, a ser pago diretamente à concessionária, conforme aferição

dos respectivos medidores individuais;

. Taxa anual de licença pela ocupação de áreas públicas, prevista na Lei Municipal n0

008/2009 - Codigo Tributário Municipal, nos seguintes valores:

o Até 6 m'?: R$ 122,70 (cento e vinte e dois reais e setenta centavos) por ano;

o Entre 6 m2 e 12m2'. R$ 245,41 (duzentos e quarenta e cinco reais e quarenta e

um centavos) por ano;

. Taxa anual de fiscalização de localizaçã0, instalação e funcionamento, para atividades de

açougue e peixaria: R$ 90,00 (noventa reais) por ano, conforme também previsto no

Código Tributário Municipal ;

7.4 - Embora não se trate de contratação com repasse financeiro direto pela Administraçã0, o

presente processo implica uma receita indireta para o Município, tanto por meio da arrecadação

de taxas legais quanto pela valorização e regularização do uso do bem público, contribuindo para

a geração de renda, ordenamento urbano e incremento da economia local.

8. DESCRTçÃO Ol SOLUçÃO COMO UM TODO (art. 18, §í0, Vil)

8.1 - 8.1 - A solução adotada consiste na realização de chamamento público para credenciamento

de interessados visando à outorga de permissão de uso de espaço público localizado no Açougue

Municipal, com vistas à exploração econômica por pessoas físicas ou jurídicas, em conformidade

com as regras estabelecidas pela Administraçã0.

8.2 - O objeto será operacionalizado por meio de instrumento de permissão formal, com vigência

previamente estabelecida e cláusulas definidas em conformidade com a legislação vigente. A

permissão será concedida individualmernte para cada box disponível, respeitando os critérios de

seleção previstos no edital, tais como regularidade fiscal, adequação da atividade econômica,

cumprimento de requisitos sanitários e apresentação de alvará de funcionamento.

ceanÀ
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8,3 - Cada permissionário será responsável pela instalaçã0, operação e manutenção do espaço

outorgado, arcando com todos os custcs decorrentes do exercício da atividade, incluindo consumo

de energia (individualizados por medidr)r proprio), taxas municipais e demais obrigaçoes legais.

8.4 - A escolha desta solução está parutada na sua vantajosidade sob os aspectos econômico,

social, operacional e urbanístico, ao permitir a efetiva utilização de bem público subutilizado,

promover o fomento à atividade econÔmica local e reduzir custos operacionais para o Município,

além de assegurar maior controle, orgernização e regularidade sobre o uso do espaço.

9. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO (art. 18, §10, Vilt)

9.1 - O objeto da presente contrataçrão refere-se à permissão de uso de até 06 (seis) boxes

individualizados, localizados no intericr do Açougue Municipal de Aiuaba/CE, cujas metiag";',s

variam entre 5,52 mt e 1 1 ,76 m2. Tais unidades apresentam plena autonomia técnica, operacional

e funcional, podendo ser exploradas de forma independente por distintos permissionários.

9.2 - Cqnsideranflo esga autonomia,, cr parcelamento do objeto será adotado de forma natural e

estratégica, com a concessão de pennissÕes de uso individualizadas por box, permitindo que

distintos interessados possam se creclenciar para ocupar uma ou mais unidades, conforme as

condições estabelecidas no edital e os limites eventualmente fixados para assegurar a rotatividade

e o equilíbrio entre os ocupantes.

9,3 - Essa forma de parcelamento promove a ampliação da competitividade, favorece a

participação de microempreendedores locais e garante maior flexibilidade na ocupação dos

espaços, além de assegurar que o uso dos boxes seja direcionado de acordo com o perfil de cada

proponente e a adequação ao espaço disponível.

glii i'ôs§§ãfórfináljü§tm8á-Bd'ô üàfdeÍáffi'6nfd'EiJ'ü§etô'Elli'â]Íê ó6'róib§fifllviouâl§3êoffiSffiRâ

sua viabilidade técnica e vantajosidade administrativa, em conformidade com o art. 18, §10, Vlllda

Lei n0 14.13312021, e em atendimento aos princípios da eficiência, economicidade e fomento ao

desenvolvimento local.

10 - RESULTADOS PRETENDIDOS (art. 18, §í0, X)
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10,1 - A partir da implementação do chamamento público para credenciamento, pretende-se

assegurar a ocupação formal, ordenada e vantajosa do Açougue Municipal recém-reformado,

garantindo que a utilização do espaÇo se dê de forma condizente com os objetivos públicos que

motivaram sua requalificação. O processo permitirá a seleção de permissionários comprometidos

com o fomecimento de produtos de qualidade, dentro dos padroes sanitários exigidos, e com

práticas comerciais regulares.

Espera-se que a medida fortaleça a economia local, promova o empreendedorismo, fomente a

geração de emprego e renda e contribua para o incremento da arrecadação municipal, por meio

da cobrança pela permissão de uso. Ac mesmo tempo, busca-se consolidar o Açougue Municipal

como um ponto de referência no comércio de carnes e produtos alimentícios em geral, oferecendo

à população um ambiente adequado, seguro e acessível para realização de suas compras

cotidianas.

í1 - DAS PROUDÊNCnS A SEREM ADOTADAS PELA ADMTNTSTRAçÃO PREVIAMENTE A

CoNTRATAçÂO 1art. 18, §10, X)

11.1 - Antes da formalização das permissoes de uso decorrentes do presente chamamento

público, a Administração adotará asi providências necessárias para garantir o adequado

processamento do certame e a conformidade com os requisitos legais e adminishativos aplicáveis,

nos termos do art. 18, §1o, inciso X da l-ei no 14.13312021, incluindo:

a) Elaboração dos documentos técnicos e jurídicos, tais como o Termo de Referência, minuta de

edital de chamamento público e termcr de permissão de uso, contendo todas as condiçoes de

ocupaçã0, direitos, deveres e critérios de seleção dos permissionários;

b) Definição da estrutura de acompanhamento e fiscalização da ocupação dos boxes, com

designação formal de responsáveis pelc monitoramento do uso do espaço público, verificação do

cumprimento das obrigaçÕes legais e atuação preventiva em caso de irregularidades;

c) Consulta e validação jurídica da nrinuta do edital e do termo de permissão, com vistas a

assegurar a legalidade, segurança jurídica e aderência aos princípios da administraçâo pública;

'Lé
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d) Análise de adequação do processo ao Codigo Tributário Municipal, especialmente quanto às

taxas incidentes sobre a ocupação de áreas públicas e a regularidade das atividades a serem

desenvolvidas;

e) Atualização dos cadastros e registros internos do Município, a fim de assegurar o controle

patrimonial e a rastreabilidade da ocupação do bem público durante o prazo da permissão;

f) Avaliação prévia de impactos ambientais, sanitários e de acessibilidade, com a definição de

critérios mínimos a serem exigidos dos permissionários para o adequado funcionamento dos

boxes, conforme legislação aplicável.

11.2 - A Administração poderá adctar outras medidas complementares que se mostrem

necessárias à fielexecução do processo de permissão de uso, resguardando o interesse público,

a transparência, a isonomia e a regularidade da ocupação do espaço público.

'12 . CoNTRATAÇOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES QUE POSSAM

tMpAcTAR TÉCNTCA E/OU ECONOMTCAMENIE NâS SOLUçOES ApRESENTno§ Ja[ 1 
8:

§í0, xl)

12.1 - Apresente contratação refere-se exclusivamente à outorga de permissão de uso de espaço

público para fins de exploração econômica por terceiros, não estando vinculada, de forma direta,

a outras contrataçôes em curso ou previstas no âmbito da Administração Pública Municipal.

12.2 - Não foram identificadas contralações correlatas ou interdependentes que impactem, do

ponto de vista técnico ou econômico, a viabilidade da presente soluçã0. A estrutura física objeto

da permissão já se encontra reformada, funcional e dotada de infraestrutura essencial, como

pontos de energia elétrica; individuali:zados por unÍdade (box), não havendo'necêssidade'de

intervençÕes adicionais pela Administrarção para sua operacionali zaçáo.

12.3- Caso venha a ser identificada, futuramente, alguma contratação que possa interferir ou

complementar a presente iniciativa (corno serviços de manutenção predial, gestão de residuos ou

requalificação do entorno urbano), esta será devidamente registrada nos autos e avaliada quanto

à sua compatibilidade técnica e orçamentária, conforme as diretrizes do planejamento de

contratações do Município.

W
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í3 - DEScruÇÃo oe possivErs rilrpAcros AMBTENTATS E RESpEcIvAS MEDIDAs

MITIGADORAS QUE PODEM SER ADOTADAS (art. 18, §10, Xll)

13.1 - Dada a natureza do objeto em análise, que trata da permissão de uso de espaço público

previamente estruturado e destinado à exploração econômica de atividades como açougue e

peixaria, não se identificam impactos anrbientais relevantes decorrentes da presente contrataçã0.

13.2 - No entanto, considerando que asi atividades a serem desenvolvidas envolvem o manuseio

de produtos de origem animal, será e'xigido dos permissionários o cumprimento das normas

ambientais, sanitárias e urbanísticas aplicáveis, conforme legislação vigente e diretrizes da

vigilância sanitária municipal, bem como o atendimento aos critérios de sustentabilidade já

abordados no item 4.1 deste Estudo Té,:nico Preliminar,

13.3 - A observância dessas diretrizes busca assegurar o uso responsável do espaço público, a

destinação adequada de resíduos e a preservação das condições de salubridade, contribuindo

para a redução de impactôs negátiüôs iiô meio amuiàiiie a à saúde públiif - I 'r r' r' i'li':Í )'r )i\ r

14 - POSICIONAMENTO CONCLUSIVTC ACERCA DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (art.

18, §10, XII!)

14.1 - Em face das informaçoes levantadas e das análises realizadas ao longo da etapa de

planejamento, conclui-se pela viabilidade técnica, operacional e jurídica da presente contratação,

cuja solução proposta demonstra-se plenamente adequada às necessidacjes institucionais

identificadas pela ârea demandanb da Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia,

Empreendedorismo e Desenvolvimento Econômico,

14.2 - A alternativa escolhida evidencia-se como a mais eficiente e eficaz para alcançar os

resultados almejados pela Administração Pública, observando os princípios da legalidade,

eÍiciência, economicidade e interesse público, nos termos da Lei no 14.133t2021.

14.3- Foram adotadas metodologias compatíveis com a natureza do objeto e com os objetivos

estratégicos da Administraçã0, considerando não apenas aspectos econômicos, mas também os

ganhos qualitativos proporcionados pela soluçã0, como o ordenamento do uso do espaço público,

a promoçâo da atividade econômica lor;al e a sustentabilidade da ocupaçã0.

Prefeitura Municipal R. NiceiasArraes, No 498 Centro, CEp:65575-OOO
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14.4 - Todos os documentos que embasaram a elaboração deste Estudo Técnico Preliminar,

quando existentes, são considerados partes integrantes do presente processo, ainda que não

transcritos neste corpo, permanecendo disponíveis em anexo ou em meio digital apropriado.

14.5 - Recomenda-se, por fim, que este Estudo Técnico Preliminar seja revisto e atualizado caso

ocorra alteração relevante no escopo da contratação ou nas condiçoes de execução originalmente

previstas, garantindo sua aderência contínua à realidade da demanda e sua conformidade com os

normativos aplicáveis.

Município de Aiuaba, EsÍado do Ceará, 01 de dezembro de 2025.

Ceaú

,. \Àn,'niu" [rJr- ào 0\;ua,**,
MAUR|CIO CARDOSO DE OLIVETRA

DIRETOR DE DEPART,AMENTO DE CONTROLE DE COMPRAS
EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AIUABA

APROVAçÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

( )APR(lvo ( ) NÃO APROVO

normatrvos aplrcavers

A ](EYLA LIVEIRA
oRDENADOR(A) DE DESPES,AS Do(A) PREFETTURA MUNtCtpAL DE ATUABA
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: I í 1 1 1 1 1 10001

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

oBJETO DA CoNTRATAçÃO:CHnUAMENTO PUBLIC0 PARA CREDENCTAMENTO

vrsANDo A PERMTSSÃO Or USO DE 
=SPAÇO 

PUBLTCO PARA EXPLORAÇÃO Oe ATTVTDADE

ECONÔM|CA, SENDO A EXPLORA(]Ão D0 AÇOUGUE MUN|C|PAL PROMOVTDO PELA

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, EMPREENDEDORISMO E DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AIUABfuCE

l. |NTRODUÇÃO

A análise de riscos tem como objetivo identificar, avaliar e mitigar os riscos que possam impactar

a contrataçã0, garantindo maior previsilcilidade, segurança jurídica e eficiência ao processo.

Os riscos analisados foram organizadors em 03 (três) categorias:

1. RTSCOS RELACTONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

2 RTSCOS NA ETAPA DE SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR

3. RISCOS NA GESTÃO CONTRATUA,L

Para cada risco identificado, define-se a probabilidade de ocorrência dos eventôs,'tis pos§iüàid

danos potenciais em caso de acontecimento, possiveis ações preventivas e contingências, bem

como a identificação de responsáveis pror açã0,

?. AFTALHAÍI{E|)|To Dos Rlscos

ôÉ
DE
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.1. RISCOS RELACIONADOS AO PI..ANEJAMENTO DO PROGESSO- .
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1. RISCOS RELACIONADOS AO PI.ANEJAMENTO DO PROCESSO
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. Alta: Ocorre frequentemente ou já ocorreu em contratações anteriores.

. Média: Pode ocorrer dependendo do contexto da contrataçã0.

. Baixa: Pouca probabilidade de ocorrência, mas não impossível,

Impacto:

. Alto: Pode inviabilizar aexecuÇão do contrato ou gerar grande prejuízo.

. Médio: Afeta a execuçã0, mas pode ser corrigido com ações gerenciais

. Baixo: Consequências minimas ou facilmente solucionáveis.

Classificação do Risco:

. Alto: Requer atenção imediata e açoes corretivas urgentes.

. Médio: Monitoramento constante e ações corretivas, se necessário.

. Baixo:Ações preventivas minimas, com monitoramento padrã0.

4. AÇÃO GERAL pE MITIGAÇÃO

Para reduzir e controlar os riscos identificados, serão adotadas as seguintes medidas gerais Ce

miügação:

/ Fiscalização contínua: Monitoramento da execução do contrato, com acompanhamento das

entrôgas'ã'ãõs servtços pióstào'os, garantínho'o cr*biíú"íitioas côriãiçiiii's'cóntratuais.

/ Acompanhamento das condições contratuais: Verificação constante da adequação das

cláusulas contratuais às necessidades da Administraçã0, garantindo que o fornecedor mantenha

sua capacidade de atendimento,

/ Treinamento e capacitação: FormaÇão contínua das equipes responsáveis pela contratação

e gestão dos contratos, especialmente nas áreas de fiscalizaçã0, recebimento do objeto contratual

e controle de qualidade.

CEARA

Prefeitura Municipal R. NiceiasArraes, N" 498 Centro, CEP:63575-OOO
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/ Gestão de prazos e aplicação de penalidades: Monitoramento rigoroso dos prazos

contratuais e aplicaÇão de penalidades em caso de descumprimento, garantindo que o fornecedor

cumpra suas obrigações.

/ Acompanhamento do processo de contratação: Garantia de conformidade do processo

licitatório ou de contratação direta com a legislação vigente, desde a fase de justificativa até a

execução contratual.

/ Auditorias e verificações extern;as: Realização de auditorias internas e externas para

assegurar a transparência e a confornridade do processo de contratação e execuçã0.

/ Atualização constante das equipe,s: Capacitação contínua das equipes responsáveis pela

contratação e gestão contratual, assegurando o conhecimento atualizado sobre normas legais,

boas práticas e procedimentos internos

5. MONITORAMENTO DOS RISCOS

0 monitoramento dos riscos será realizado de forma contínua, abrangendo todas as fases do

processo de permissão de uso - do planejamento à gestão da ocupação dos espaços.

A revisão do Mapa de Riscos deverá ocorrer sempre que houver:

/ No planejamento da permissão: Alterrações no escopo, critérios de seleçã0, quantitativos ou

estrutura física dos boxes.

/ Na fase de chamamento público: Modificaçoes no edital, impugnaçôes, decisões judiciais ou

administrativas que impactem os riscos identificados.

/ Na execução da permissão: SituaçÕes de inadimplência, abandono, uso indevido ou infraçÕes

sanitárias que exijam novas estratégias de mitigaçã0.

/ No encerramento da permissão: Avaliação de lições aprendidas, eficácia das medidas aplicadas

e eventuais ajustes no modelo de outorga.

"ô

Prefuitura Municipal R. Niceias Arraes, No 498 Centro, CEP: 63575-OOO
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O monitoramento deve ser conduzido pelos agentes responsáveis em cada etapa, com atuação

integrada da Secretaria Demandante, Comissão de Contratação, Gestor da Permissão e Fiscal

Designado.

6. CONCLUSÃO

Este Mapa de Gerenciamento de Riscos tem como finalidade identificar, classificar e mitigar os

riscos inerentes ao processo de permissão de uso do Açougue Municipal, promovido pela

Secretaria de Ciência, Tecnologia, [impreendedorismo e Desenvolvimento Econômico da

Prefeitura Municipal de Aiuaba/CE.

Sua aplicação visa assegurar a segurança jurídioa, a eficiência administrativa e a transparência,

conforme os princípios da governança pública.

As açôes mitigadoras propostas garantem que o processo atenda às necessidades do município,

de forma estável, segura e dentro da legalidade, mesmo quando o instrumento de permissão se

der por meio de instrumento simplificado (como termo ou autorização formal), nos termos do art,

95 da Lei no 14.13312021,

A constante revisão e atualização deste documento fortalecerão a atuação da Administração

Pública, promovendo melhor controle e efetividade no uso dos espaços públicos outorgados para

atividade econômica,

Município de Aiuaba, Estado do Ceará, 11 de Novembro de 2025

(,rO t*Ir^ 5e O\iuaira
IO CARDOSO DE OLIVEIRA

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE COMPRAS

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AIUABA

ceaú
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ANEXO II

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

AO MUI.IICIPIO DE AIUABA/CE

Pelo presente, vimos solicitar nosso Credenciamento para a permissão de uso do espaço público

destinado à exploração da atividade econômica, cujo objeto é a exploração do Açougue [rlunic!oal

conforme as condições estabelecidas nt;ste Chamamento Público,

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO VISANDO A PERMISSÃO OE USO DE

ESPAçO PÚBLICO PARA EXPLORAçÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA, SENDO A

EXPLORAçÃO OO AÇOUGUE MUNTCTPAI*"PR8*|OVIDO PELA SECRETARTA DE C|ÊNC|A,

TECNOLOGTA, EMeREENDEDORISMO,,,E,"pFSENVOLVIMENTO eCOUôttrCO DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AIUABA/CE, em conformidade com o Anexo I (Termo de

Referência) e Anexo V (Minuta Contratual), nas condiçôes e prazos estipulados no Edital de

Credenci amento n0 2025.12.01.0 1.C H P.

Por oportuno, declaramos, desde já, qur-, aceitamos todas as condições estipuladas no Edital de

Credenciamento n0 2025.'12.0'1.01-CHP e seus anexos e que temos conhecimento que o

deferimento do credênciamentolhabilitaç;ão se'dãrá apossua ánálisê téúttiôãêIeUâ,uü ivr\''|r\'rirorJ

Outrossim, declaramos que aceitamos a renumeração proposta, a qual será feita exclusivamente

com base nos valores expressos no Terrro de Referência - Anexo I do Edital, do qual temos pleno

conhecimento.

Para fins de contrato, informamos rabaixo o endereço do e-mail e teetones," 
-iÃ.ii,

_, telefones

Para fins de assinatura do futuro a.iuste, informamos abaixo os dados do responsável

Responsável:

RG:

r '!.rí I r- CPF:

de

Prebitura Munlcipal R. Niceias Arraes, N" 498 Cêntro, CEIP: 63575-0OO
Aiuaba/cE - cN PJ ü1.56A.231 I oool -45 | licitacaoaiuaba.g't @gma i l.com
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NOME (RG E CPF)Assinatura do representante (Carimbo da empresa)

Obs: Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da empresa participante do

credenciamento.

ANEXO il - TABELA DE TND|CAÇÃO OO ESPAÇo PUBLTCO E ATTV|DADE ECONOMTCA A SER

EXPLORADA

|TEM DESCRTÇÃO DO ESPAÇO pUBLTCO ATTVTDADE ECONÔMrCA A SER EXPLORADA

OBSERVAÇOES

1 Açougue Municipal Exploração de atividade econômica

CREDENCIAMENTO NO /
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CEARtrANEXO III

DEcr..ARAÇÃo uurrrclon

CREDENC|AiuENTO No 2025.12.0í .0I.CH p

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no

_, com sede na atravás de seu representante

legal infra-assinado, DECLARA que:

a) Declaração, assegurando as condiçoes de habilitação as exigências deste Edital e seus

anex0s.

b) Está ciente e concorda com as condiçôes contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreendr-. a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na ConstituiçÍio Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de habalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

instrumentoconvocatorio 
i - ' i '"- { "rir'1

c) Não se emprega menor de 18 (rlezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatoze) anos, na

condição de aprendiz, n'cj"À'lb?ffíiià?6 artigo 70, xxxlll, da constituiçaÜPétÊih.§err rênrêcêntsnte

d) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV, do art. 11 e no inciso'lll, do art.51', da

Constituição Federal.

e) Cumpre as exigências de reserya de cargos para pessoá com deficiência ê para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

0 Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores:

_, __ de

PreÍeitura Municipal R. Niceias Arraes, N" 498 Centro, CEiP: 63575-0()(}
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Nome e número da identidade do declarante

(represr:ntante lega! da empresa)
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ANEXO IV

MINUTA DO TERMO DE PERMISSÃO OT USO DE BEM PÚBLICO

Açougue Muniicipal- Município de Aiuaba/CE

TERMO DE PERMISSÃO DE USO NO 12025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AIUABA, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ no com sede na Rua

ato representada por seu Prefeito(a) Municipal, Sr.(a) , doravante denominada

ADMINISTRAçÃO nÚAllCA PERMISSORA, e de outro lado ***, (pessoa física ou jurídica),

inscrito(a) no CPF/CNPJ sob no residente/sediado(a) à

doravante denominado(a) PERMISSIONARIO(A),

resolvem celebrar o presente TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO, mediante

as cláusulas e condições a seguir,

1 . CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente Termo tem como fundamento:

Art. 79 e demais dispositivos aplicáveis da Lei Federal no 14.13312021',

celaÀ

a
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Decreto Municipal no 0712025;

Lei 0rgânica Municipal;

Codigo de Posturas e demais normas municipais correlatas;

a Termo de Referência e Editalde Chamamento Público n0 12025

2 . CLAUSULA SEGUNDA - DA NATUREZA JURíDICA

a

a

a

nesta cidade de Aiuaba/CE, neste
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A presente Permissão de Uso constitui ato administrativo unilateral, discricionário,

personalíssimo, precário e revogável a qualquer tempo, sem gerar direito adquirido ou

expectativa de permanência, podendo s,er:

revogada por interesse público;

anulada por ilegalidade;

cassada por descumprimento clas obrigações assumidas.

a

a

a

Não se estabelece relação contratual típica, tampouco vínculo de consumo ou concessão.

3 . CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJE:TO

0 objeto deste instrumento é a permiissão de uso do box no _, localizado no Açougue

Municipal de Aiuaba/CE, destinado exclusivamente à atividade de açougue e/ou peixaria, nos

termos do Termo de Referência.

A área concedida possui aproximadamente _ m'e está situada em espaço público de uso

especializado.

4. CLAUSULA QUARTA. DO USO PERMITIDO

0 permissionário utilizará o espaço público para:

o cofiercializaçáo de carnes e/ou pescados;

. atividades compatíveis com a finalidade do açougue,

. observância integral das norrnas sanitárias, ambientais, urbanísticas e tributárias

aplicáveis.

E vedado o uso para finalidade distinta ou para atividades ilícitas, insalubres ou incompatÍveis.
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5 . CLAUSULA QUINTA. DO PRAZO

A permissão terá vigência pelo período de _ meses/anos, a contar da assinatura deste termo,

podendo ser:

renovada, mediante interesse ,Ca Administração e adimplência do permissionário;

revogada a qualquer tempo, mediante justificativa e notificação formal

cranÂ

a

a

6 . CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIG,AÇÔES DO PERMTSSIONARTO

O permissionário obriga-se a

1. Utilizar o espaço exclusivamente para as atividades autorizadas.

2. Manter o box em perfeitas condições de higiene, limpeza, organização e conservação.

3. Cumprir todas as normas sanitárias, ambientais, urbanísticas e fiscais,

!t 11! r.iiiliríra._ rrr ,.1 rrr,.rr_ :if,,,i,,,

4. Manter regularidade perante or; orgãos fiscalizadores e apresentar documentos quando

solicitado.

5. Pagar integralmente todas as taxas e tributos devidos, incluindo:

o Taxa de Licença pela Ocupação de Area Pública (Lei Compl. 008/2009):

. R$ 122,70/ano (até 6rn'z)ou R$ 245,41lano (6 a 12m'z);

o Taxa de Localização e Funcionamento: R$ 90,00/ano;

o Consumo de energia elétrica, medido por relógio individual.

6. Arcar integralmente com custos de manutençã0, adequaçoes e operação do box.

7. Não ceder, transferir, sublocar, emprestar ou permitir o uso por terceiros, total ou

oarcialmente.

8. lnformar à Administração qualquer irregularidade qu inciderlte no prazg,pá5imo!g ?{h,,,
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L Manter conduta ética e respeitosa para .com serv*idores,. usuários. e demais

permissionários.

10. Restituir o espaço ao final da permissão, limpo e em condiçoes similares às recebidas.

7 . CLAUSULA SÉilMA - DAS OBRIGAçÔES DA ADMINISTRAçÃO PERMISSORA

Compete à Administração:

1. Disponibilizar o espaço nas condiçÕes previstas.

2. Fiscalizar o cumprimento da permissão por meio de servidor ou comissão designada.

3. Notificar o permissionário sohre eventuais irregularidades, concedendo prazo para

saneamento.

4. Aplicar sanções previstas, assegurando contraditório e ampla defesa. -';r '

5. Manter registros e cadastros atualizados.

6, Prestar esclarecimentos necessários para adequada execução da permissã0.

I - CLAUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

8,1 - A Adminishação exercerá fiscalizaçâo periodica para verificar:

. higiene e conservação do espaç;o;

. observância da atividade autoriz:ada;

o curnpdÍnento de normas sanitárias, ambientais e tributárias.

8.2 - O permissionário deverá atender prontamente às solicitaçoes do fiscal designado

9 . CLAUSULA NONA - DAS SANçOES

..rr#»r
": §{mlffi }?tffiri
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0 descumprimento das obrigaçoes poderá resultar em

| - Advertência;

ll - Multa administrativa, se prevista no edital;

lll - Suspensão do uso do espaço;

lV - Cassação da permissão;

V - Responsabilização civil, administraliva ou penal

As sançoes observarão o devido proceÍiso legal, com contraditório e ampla defesa

10. CLAUSULA DÉC|MA- DA REVOGAçÃo, ANULAçÃO e eXrrruçÃO

A permissão extinguir-se-á

| - Por revogação, por interesse públicc devidamente justificado;

ll - Por anulação, em caso de ilegalidade;

lll - Por cassação, quando constatado:

uso indevido do espaço;

violação sanitária g rave;

inadimplência tributária reiterada;

cessão ou sublocação do espar;o;

abandono das atividades por pr:ríodo superior ao previsto no edital;

lV - Por término do prazo;

V - Por pedido expresso do permissionário.

Em qualquer hipotese, não haverá direito à indenização,

11 . CLAUSULA DÉCIMA PRTMETRA-.DA ENTREGA E DEVOLUçÃO DO ESPAçO

O permissionário declara ter recebido o box em condições adequadas de uso.

eeaú
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Ao finalda permissão ou na sua extinçiio, deverá devolvê-lo:

limpo,

ceaú

desocupado,

a sem danos além do desgaste natural
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a

Quaisquer danos deverão ser reparados às expensas do permissionário,

í2 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DtSpOSlçOES FINAIS

1. Não há qualquer repasse finan:eiro da Administração ao permissionário,

2. E vedado ao permissionário alegar vínculo trabalhista, conhatual ou consumerista com o

Município.

3. 0s casos omissos serão solucionados conforme a Lei 14.13312021,legislação municipal

e princípios gerais da Administração Pública.

4. Este Termo será publicado no PNCP e no sítio oficial da Prefeitura, conforme art. 94 da

Lei 14.13312021.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Aiuaba/CE para dirimir eventuais conflitos decorrentes deste

Termo, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ASS!NATURAS

Aiuaba/CE, _ de de2025
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oRDENADOR(A) DE DESPESA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AIUABA

Permissora

PERMTSSTONARTO(A)

CEARÀ

TESTEMUNHA 1

Nome:

CPF

TESTEMUNHA 2

!rr{\rf{ü}t{

Nome

CPF
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